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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 814 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – Crea-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, com 3 

início às dezessete horas e oito minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão ordinária, no 4 

auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO QUORUM: Após 5 

a verificação e constatação da existência de quórum, o presidente do Crea-SC, Engenheiro Civil e de 6 

Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença de todos conselheiros e 7 

declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de abril de 2013. Ato contínuo convidou o Eng. 8 

Civil Laércio Domingos Tabalipa, Diretor Financeiro da Mútua-SC, a fazer parte da mesa diretora. 9 

1.2. CONSELHEIROS PRESENTES: FABIANO FLORIANI GARCIA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 10 

ALVORI JOSÉ CANTÚ, RODRIGO DEL OLMO SATO, ANALÚ MANTOVANI, REGINALDO ROCHA 11 

FILHO, ROSICLER MARIA VANTI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, DIMAS E. DE S. E OLIVEIRA, 12 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JOSÉ ELISEU KURPIEL, RODRIGO LUIZ DO CARMO 13 

SOUZA, SÉRGIO L. ZANELLA, GILSON JOSÉ M. GALLOTTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 14 

MARCOS ANTONIO POLLI, ADEJALMAS GHIGGI, ASCÂNIO PRUNER, LUIZ RAMON DA SILVA, 15 

FERNANDA VANHONI, CARLOS HENRIQUE CLÍMACO, LUIZ CARLOS FERRARO, SÍLVIA 16 

SANTOS, ROMOALDO C. SANDRINI, JULIANO GONÇALVES, EDIMO CELSO RUDOLF, NAHOR 17 

CARDOZO JÚNIOR, MARCOS TOSCHI GRANADO, DIONISIO A. AUGUSTIN, IVAN T. 18 

BALDISSERA, EDSON J. GUENTHER, CLAUDIO MAIER, MARIA ELSA NUNES, CARLOS A. 19 

BORTOLUZZI, BERNARDO J. D. TASSO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO DE 20 

BARROS FILHO, EDUARDO SOLDATELI, LEANDRO HEINZEN, DAGOBERTO S. DE QUADROS, 21 

ROOSEVELT P. FONTANELA, SÉRGIO A. BECKE, ALÍRIO A. CALDART, HÉLIO ROHDEN, ELTON 22 

POLINA, EVALDO CAVALLI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, CARLOS K. NAKAZIMA, ROGÉRIO 23 

GOMES ARAÚJO, SANDRA A. ASCARI, SAULO VICENTE ROCHA, PIERRY CARVALHO, JOSÉ 24 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, JOÃO DE OLIVEIRA, DION ELIAS R. DE OLIVEIRA, VICTÓRIO 25 

BOLFE, GECY JOSÉ G. ROCHA, LUIS ANTONIO KUHN, RAPHAEL BRESSAN, FELIPE PENTER, 26 

VANILDO RODRIGUES, RAIMUNDO N. G. ROBERT, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 27 

GILBERTO FERRETTI, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO M. SUSIN, JOSÉ ANTONIO 28 

LATRÔNICO FILHO, EMERSON SIQUEIRA e EDUARDO ARAGÃO SILVA. 1.3. CONSELHEIROS 29 

QUE SOLICITARAM DISPENSA: AMAURI FORLIN, CELSO ZARPELLON, CLAUDEMIR ROGÉRIO 30 

OLDONI, GERMANO FUCHS, GILBERTO MASSASHI IDE, IVO GILMAR PETRI, LÊNIO JEREMIAS, 31 

MARCOS DOS SANTOS WEISS, MARCO POLLO CUNHA, ROBERTO KRIEGER, ROVAN 32 

SCHROEDER e SÉRGIO MURILO ROMARIZ. 2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL: O presidente 33 

solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do hino nacional. 3. EXECUÇÃO 34 

DO HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado o hino do Estado de 35 

Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR: O 36 

presidente destacou que esta será a primeira votação eletrônica, o que considera um momento 37 

histórico para o Crea-SC. Parabenizou a equipe do Departamento de Tecnologia da Informação e a 38 

todos os demais envolvidos, destacando o trabalho em equipe desenvolvido para esta votação. Disse 39 

que é uma solução caseira, totalmente desenvolvida pelos colaboradores do Crea-SC, que estão de 40 

parabéns por mais esta conquista, que é um marco de um processo que vai engrandecer nosso 41 

plenário. Ato contínuo o presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 813, 42 

realizada em 15 de março de 2013 e, em não havendo manifestações, colocou a mesma em regime 43 

de votação, sendo aprovada por UNANIMIDADE, com 64 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a 44 

favor: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SÍLVIA SANTOS, LEANDRO HEINZEN, 45 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, FABIANO FLORIANI GARCIA, EDSON JOSÉ GUENTHER, ALÍRIO 46 

ANTONIO CALDART, SERGIO LUIZ ZANELLA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, 47 

VANILDO RODRIGUES, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 48 

PAULO FERNANDO SQUIZZATO, JOSÉ ELISEU KURPIEL, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, LUIZ 49 

RAMON DA SILVA, JULIANO GONÇALVES, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO 50 

LUIZ DO CARMO SOUZA, RAPHAEL BRESSAN, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, WILSON CESAR 51 
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FLORIANI JÚNIOR, LUIS ANTONIO KUHN, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, EMERSON 52 

SIQUEIRA, ANALÚ MANTOVANI, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FELIPE 53 

PENTER, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ ANTONIO 54 

LATRÔNICO FILHO, EDUARDO SOLDATELI, LUIZ CARLOS FERRARO, ALVORI JOSÉ CANTU, 55 

SANDRA APARECIDA ASCARI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, DAGOBERTO STEIN DE 56 

QUADROS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, IVAN TADEU BALDISSERA, MARCOS 57 

ANTONIO POLLI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, HÉLIO ROHDEN, ROMOALDO CESAR 58 

SANDRINI, EVALDO CAVALLI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO 59 

BORTOLUZZI, ADEJALMAS GHIGGI, MARCOS TOSCHI GRANADO, ASCANIO PRUNER, ELTON 60 

POLINA, REGINALDO ROCHA FILHO, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, HILÁRIO TEZZA 61 

DESTRO, GILBERTO FERRETTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 62 

GUEDES, EDIMO CELSO RUDOLF, JOÃO DE OLIVEIRA, RODRIGO DEL OLMO SATO, 63 

ROSICLER MARIA VANTI, SERGIO AUGUSTO BECKE, EDUARDO ARAGAO SILVA, CARLOS 64 

KOYTI NAKAZIMA. Absteve-se: DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN. 5. INFORMAÇÕES SOBRE 65 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. Ofício Circular 0322, 66 

do Confea, solicitando providências para os trabalhos inerentes a indicação para Medalha do Mérito 67 

e Livro do Mérito; 5.1.2. Ofício 0728, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0029/2013, 68 

relativa à inclusão do Clube de Engenharia de Santa Catarina – CESC na Proposta de Composição 69 

do Plenário deste Conselho para o exercício de 2014; 5.1.3. Ofício Circular 0742, do Confea, 70 

encaminhando cópia da Decisão PL-2051/2012, que trata das unidades de recebimento de 71 

embalagens vazias de agrotóxicos, solicitando aos Creas a intensificação da fiscalização das 72 

atividades de armazenamento, prescrição e utilização de produtos agrotóxicos; 5.1.4. Ofício Circular 73 

0743, do Confea, encaminhando relatório do 2º Encontro Nacional de Integração dos Contadores, 74 

Auditores e Controladores do Sistema; 5.1.5. Ofício 0811, do Confea, encaminhando documentação 75 

que trata da atuação de profissionais estrangeiros da área da Engenharia e da Agronomia em 76 

empresas que prestam serviço na área de jurisdição deste Regional; 5.1.6. Ofício Circular 0980, do 77 

Confea, encaminhando cópia da Deliberação 027/2013-Ceap, que trata de estudo sobre a duração 78 

dos cursos de graduação, tecnologia e técnico de nível médio; 5.1.7. Ofício Circular 1072, do Confea, 79 

encaminhando cópia da Decisão PL-0304/13, que revoga a Decisão PL-0049/2013 e aprova 80 

recomendações aos Creas para realização dos Congressos Estaduais de Profissionais e critérios de 81 

aporte financeiro aos Creas; 5.1.8. Ofício 1104, do Confea, encaminhando termo de convênio, 82 

referente ao Programa de Treinamento e Capacitação Corporativa do Prodesu; 5.1.9. E-mail de 83 

07/03/13, do Crea/MG, convidando a participar do Colégio de Presidentes – Região Sul/Sudeste; 84 

5.1.10. E-mail de 12/03/13, do Crea/TO, convidando a participar da 2ª Reunião Ordinária do Crea 85 

Norte; 5.1.11. Ofício de 25/03/13, do Ibape/SC, solicitando apoio para participar do Seminário de 86 

Normas Internacionais, em São Paulo, dias 25 e 26/04/13; 5.1.12. Ofício 013/13, da Area/TB, 87 

convidando para o Seminário “39 anos da enchente de 1974”; 5.1.13. Ofício de 01/03/13, da 88 

Aecom/Concórdia, convidando para as festividades comemorativas aos 30 anos de fundação da 89 

Associação; 5.1.14. Carta Circular SINTAGRI/ATASC 01/2013, convidando a participar do II Encontro 90 

Estadual de Lideranças do Movimento dos Técnicos Agrícolas Catarinenses, dia 22/03/13, em Rio do 91 

Sul; 5.1.15. Pedido da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – 92 

Cidasc, para custear parte do Mestrado Profissional em Defesa Sanitária Vegetal – ênfase em: 93 

Defesa Sanitária Vegetal. Barreiras não Alfandegárias e Comércio Internacional aos Engenheiros 94 

Agrônomos daquele Órgão Estadual; 5.1.16. Ofício Consema 35/13, do Conselho Estadual do Meio 95 

Ambiente, solicitando que faça a indicação de profissionais para representar o Conselho no plenário 96 

do Consema/SC; 5.1.17. E-mail de 01/04/13, da C.R.G.I. de Mobilidade Urbana da Grande 97 

Florianópolis/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional da Grande Florianópolis, 98 

convidando para participar como congressista do 3º Fórum Internacional Sobre Mobilidade Urbana, 99 

dias 03 a 05/04/12, em Florianópolis; 5.1.18. Convite do Ministério Público de Santa Catarina, para o 100 

lançamento do manual “Promovendo Acessibilidade Espacial nos Edifícios Públicos”; 5.1.19. Ofícios 101 

51/13 e 157/13, das Câmaras Municipais de Braço do Norte e Blumenau, encaminhando moção e 102 
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votos de congratulações, pela passagem de 55 anos de fundação deste Conselho; 5.1.20. E-mail de 103 

20/03/13 do Gabinete do IPUF, convidando a participar do I Seminário da Cidade de Florianópolis, 104 

dias 25 e 26/03/13, em Florianópolis; 5.1.21. E-mail de 22/03/13, da FIESC, convidando para reunião 105 

da Câmara para Assuntos de Transporte e Logística; 5.1.22. Ofício 154/13 de 27/03/13, da ACIF – 106 

Associação Comercial e Industrial de Florianópolis, para o Workshop – Portaria SPU 404/2012; 107 

5.1.23. Ofício 100/Reitoria/2013, da Unochapecó, indicando o representante para a Câmara 108 

Especializada de Agrimensura para o mandato de (3) três anos; 5.1.24. Ofício de 27/02/13, ao 109 

Coordenador do Curso de Engenharia Civil da UFSC, solicitando apoio para alunos participarem de 110 

concurso organizado pela ENSA Nancy e pela ENSTIB, na França; 5.1.25. Convite do IFSC Campus 111 

Florianópolis, para aula magna dos cursos de Engenharia; 5.1.26. Ofício 001/2013/CCT, da FURB, 112 

solicitando informação referente cursos e profissionais registrados neste Crea-SC, na área de 113 

Engenharia Mecânica. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.04/13, ao Confea, encaminhando 114 

documentação relativa Composição do Plenário do Crea-SC – exercício 2013; 5.2.2. Ofício P-115 

01.006/13, ao Confea, solicitando a prorrogação do convênio Prodesu nº 1821/2012; 5.2.3. Ofício P-116 

01.007/13, ao Confea, encaminhando para homologação o processo 5.120140954-8, do Centro 117 

Universitário – Católica de SC em Jaraguá do Sul; 5.2.4. Ofício P-01.008/13, ao Confea, 118 

encaminhando o processo 5-13/0029238-6, referente ao registro da UDESC – Universidade do 119 

Estado de Santa Catarina; 5.2.5. Ofício P-01.011/13, ao Confea, enviando o processo 5-12/0047077-120 

1, registro da AENCIMOC – Associação de Engenheiros Civis do Meio Oeste Catarinense; 5.2.6. 121 

Ofício P-01-013/13, ao Confea, encaminhando o Relatório do Grupo de Trabalho sobre atribuições 122 

dos profissionais do Crea-SC; 5.2.7. Ofício P-01.014/13, ao Confea, apresentando proposta de 123 

parceria referente ao Prodesu – Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fiscalização – 124 

Prodafisc, nº II-A; 5.2.8. Ofícios P-04.003 e 09.003/13, às Entidades de Classe e Instituições de 125 

Ensino, solicitando indicação até 31/03/2013, para concessão a Medalha do Mérito e a inscrição no 126 

Livro do Mérito Nacional; 5.2.9. Ofício P-05.008/13, ao Superintendente Federal de Agricultura de 127 

SC, solicitando listagem das empresas fiscalizadas pelo MAPA; 5.2.10. Ofício P-06.011/13 e outros, 128 

às autoridades presentes na Sessão Solene da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 129 

Comemorativa aos 55 anos do Crea-SC, agradecendo pela presença; 5.2.11. Ofício P-06.014/13, ao 130 

Presidente da CIDASC, comunicando que somente às entidades de classe e instituições de ensino 131 

com registro no Conselho homologado pelo Confea podem se habilitar a receber recursos financeiros 132 

para o aperfeiçoamento profissional; 5.2.12. Ofício P-06.015/13, ao Conselho Estadual do Meio 133 

Ambiente, indicando os profissionais como representantes do Crea junto ao Consema; 5.2.13. Ofício 134 

P-07.009/13, ao Prefeito de Florianópolis, encaminhando cópia do Ofício P-07-004/13, enviado ao 135 

Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico Sustentável; 5.2.14. 136 

Ofício P-07.010/13, ao Presidente da Câmara Municipal de Braço do Norte e de Blumenau, acusando 137 

o recebimento do ofício comunicando a aprovação da Moção de Congratulação pela passagem dos 138 

55 anos de fundação do Crea-SC; 5.2.15. Ofícios P-09.004 a 009/13, a Furb, Unochapecó, Unoesc, 139 

Senai/Concórdia, FESSC – Faculdade Estácio de Sá de SC, comunicando que o Crea-SC procederá 140 

a revisão do registro da Instituição; 5.2.16. Ofício P-09.009/13, ao Centro de Ciências Tecnológicas 141 

da Universidade Regional de Blumenau, informando que existem doze cursos de Engenharia 142 

Mecânica/Produção Mecânica em SC aproados neste Conselho; 5.2.17. Ofício P-09.010/13, ao 143 

Coordenador do Curso de Engenharia Civil da UFSC, informando que o Crea não tem amparo legal 144 

para efetuar despesas internacionais; 5.2.18. E-mail de 21/03/13, aos Coordenadores do CDER, 145 

comunicando mudança nas datas dos encontros preparatórios do 11º CEP; 5.2.19. E-mail de 146 

02/04/13, aos Presidentes de Entidades de Classe, Conselheiros, Órgãos Governamentais, 147 

convidando para Palestra Técnica debate orçamentos de obras públicas dia 05 do corrente, na sede 148 

deste Regional, promovido pelo IBEC – Instituto Brasileiro de Engenharia de Custos. 6. INFORMES 149 

DA PRESIDÊNCIA: O presidente registrou a presença do Eng. Eletric. Wolfgang A. W. Schrader, do 150 

Tec. Agropec. Edson Carlos de Quadra, ex-conselheiro do Crea-SC e da estudante Caroline Burtet, 151 

coordenadora do Crea-jr, que reuniu seus representantes no dia de hoje. Informou que o Eng. 152 

Wolfgang contribuiu muito com a nossa categoria em sua manifestação na ALESC, a respeito das 153 
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normas do Corpo de Bombeiros. Informou que recebeu o Decreto nº 7983, de 8 de abril de 2013, que 154 

estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 155 

engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União. Destacou o artigo 10 156 

do Decreto, que diz que a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias 157 

deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações. 158 

Disse que é uma grande conquista da engenharia, onde agora todos os orçamentos terão que ter 159 

ART. Agradeceu a todos que contribuíram encaminhando material para o Crea e informou que a 160 

AICOM - Assessoria de Imprensa, Comunicação e Eventos do Crea-SC vai divulgar este Decreto, 161 

dando maior ênfase ao assunto. Informou que participou de reunião da Comissão de Constituição e 162 

Justiça da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, no dia 9 de abril de 2013, para debater temas 163 

relacionados à segurança de casas noturnas, onde também participou o Eng. Wolfgang, que está 164 

presente nesta plenária. Destacou que registraram que o Corpo de Bombeiros precisa ter em seu 165 

corpo técnico profissionais do sistema, solicitando que sejam implementadas vagas para 166 

profissionais do sistema. Disse que se pronunciou de que seria primordial que fosse contemplada a 167 

participação de um profissional habilitado para dar respaldo técnico às decisões dos bombeiros. O 168 

presidente informou que o Confea participou de audiência pública promovida pela Comissão de 169 

Trabalho, de Administração e de Serviço Público da Câmara, que foi presidida pelo deputado 170 

Roberto Santiago, onde o presidente José Tadeu da Silva se manifestou contrário à contratação de 171 

engenheiros estrangeiros. Informou que foi revogado ato assinado na gestão anterior que dava livre 172 

acesso a profissionais portugueses. O presidente informou que no período de 17 a 20 de abril 173 

participará da Reunião do Colégio de Presidentes em Porto Alegre/RS, sendo que no dia 17 de abril 174 

será realizado o lançamento da SOEA. Destacou que há deliberação do Confea que determina que 175 

todos os conselheiros e presidentes de Creas tenham sua participação na SOEA custeada pelo 176 

Confea. Informou que foi feita licitação para as obras do estacionamento do Crea-SC, que será 177 

iniciado na sequência. Por conta disso, informou que não será viável realizar a próxima plenária na 178 

sede do Crea uma vez que não haverá vagas de estacionamento. Disse que a ideia é alugar algum 179 

outro local para realizar a plenária ou então locar algum estacionamento e deslocar os conselheiros 180 

até o Crea de ônibus fretado. O conselheiro Nahor Cardozo Júnior sugeriu que seja conversado com 181 

antecedência com o presidente da Celesc, Eng. Cleverson Siewert, para que cedam o 182 

estacionamento da Celesc, que fica em frente ao Crea-SC, para os conselheiros do Crea-SC, que 183 

precisarão somente atravessar a avenida. O presidente informou que no dia 26 de abril será 184 

realizada a inauguração a Inspetoria de Canoinhas, sendo que a obra já foi entregue e está em 185 

funcionamento, mas será inaugurada oficialmente somente agora. Convidou a todos para 186 

participarem da solenidade. Informou também que serão realizados encontros regionais preparatórios 187 

ao CEP, em Mafra no dia 2 de maio e em Joinville no dia 3 de maio. Para finalizar seus informes, 188 

parabenizou a equipe do Departamento de Tecnologia da Informação do Crea-SC pelo sucesso da 189 

votação eletrônica, agradecendo também a toda equipe que colaborou, citando a colaboradora 190 

Larissa Pavan, da AICOM, e colaboradores do DAT – Departamento de Atendimento. Ato contínuo 191 

passou a palavra ao Eng. Civil Laércio Domingos Tabalipa, diretor financeiro da Mútua-SC, que 192 

cumprimentou a todos e deu informes sobre o estado de saúde do diretor administrativo da Mútua-193 

SC, Eng. Civil José Jacques Zeitoune, que passou por uma cirurgia delicada no pâncreas, ficando 194 

internado durante muito tempo, mas está se recuperando bem, animado e voltando às suas 195 

atividades. Destacou que a Mútua-SC continua batalhando e procurando tentar melhorar o 196 

atendimento ao nosso profissional. Informou sobre uma notícia boa que veio de Brasília de que os 197 

diretores da Mútua estão tentando desburocratizar a questão dos auxílios financeiros para as 198 

entidades de classe, sendo que formaram uma comissão para levar a proposta ao Confea de que as 199 

Mútuas nos estados tenham mais autonomia para atender às entidades. Colocou-se à disposição de 200 

todos na Mútua-SC e parabenizou o presidente, a diretoria e os colaboradores do Conselho por este 201 

momento histórico que está acontecendo hoje com a votação eletrônica. Destacou que esta era uma 202 

reivindicação de toda a gestão anterior e hoje é uma realidade. O conselheiro Paulo Fernando 203 

Squizzato sugeriu que seja feito um seguro para os tablets porque são equipamentos fáceis de sumir 204 



Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone  (48)  3331-2008  –  Fax:  (48)  3331-2009  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 

www.crea-sc.org.br                 -            crea-sc@crea-sc.org.br 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

 

e os conselheiros serão responsabilizados por isso. Disse que várias empresas oferecem este tipo de 205 

seguro e solicitou que o Crea analise este pedido. O presidente informou que vai verificar a 206 

viabilidade econômica do seguro porque talvez o seguro saia mais caro do que o valor do tablete, 207 

tendo em vista a fragilidade e a facilidade com que são furtados e quebrados. Disse que vai solicitar 208 

ao Departamento de Administração do Crea-SC para que faça análise do pleito. 7. ORDEM DO DIA: 209 

7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. PROCESSOS DO GABINETE: 7.1.1.1. Constituição do GT 210 

Manutenção de Centrais de Gás: O presidente informou que este assunto é derivado de toda a 211 

discussão ocorrida sobre a alteração das normas do Corpo de Bombeiros, onde o projeto foi 212 

apresentado para algumas câmaras especializadas, que sugeriram a criação do grupo de trabalho. 213 

Destacou que o gás, dentro de uma instalação de uma edificação, é um dos assuntos mais 214 

importantes que temos, tanto o GPL, quanto o natural e demais produtos, como o monóxido de 215 

carbono, que pode ser emitido em virtude da utilização do gás. Informou que farão parte deste grupo 216 

de trabalho os coordenadores da CEEI, CEEST, CEEQ e CEEC. Ato contínuo abriu espaço para 217 

manifestações e a conselheira Sandra A. Ascari sugeriu que seja incluído mais um membro de cada 218 

câmara, além do coordenador, o que foi acatado pelo presidente. O presidente colocou em votação a 219 

constituição do Grupo de Trabalho Manutenção de Centrais de Gás, com participação dos 220 

conselheiros Sandra A. Ascari e Wilson Cesar Floriani Júnior (CEEI); Fernanda Vanhoni e Eduardo 221 

Soldateli (CEEST); Marco Pollo Cunha e Rogério Gomes Araújo (CEEQ); Carlos K. Nakazima e 222 

Sílvia Santos (CEEC), sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 65 votos favoráveis. Votaram: 223 

SÍLVIA SANTOS, EDUARDO SOLDATELI, SANDRA APARECIDA ASCARI, JOSÉ ELISEU 224 

KURPIEL, SERGIO LUIZ ZANELLA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, EMERSON SIQUEIRA, 225 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, FERNANDA MARIA DE FELIX 226 

VANHONI, FELIPE PENTER, RAPHAEL BRESSAN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 227 

EDSON JOSÉ GUENTHER, LUIZ RAMON DA SILVA, EDIMO CELSO RUDOLF, ADEJALMAS 228 

GHIGGI, FABIANO FLORIANI GARCIA, LEANDRO HEINZEN, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 229 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ANALÚ MANTOVANI, ROMOALDO CESAR SANDRINI, 230 

EDUARDO ARAGAO SILVA, ROSICLER MARIA VANTI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 231 

HÉLIO ROHDEN, JOÃO DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, SERGIO AUGUSTO BECKE, 232 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 233 

GALLOTTI, VANILDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, JOSÉ ANTONIO 234 

LATRÔNICO FILHO, MARCOS TOSCHI GRANADO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, 235 

REGINALDO ROCHA FILHO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, GILBERTO FERRETTI, CELSO 236 

TERNES LEAL, ELTON POLINA, RODRIGO DEL OLMO SATO, JULIANO GONÇALVES, NAHOR 237 

CARDOZO JÚNIOR, SAULO VICENTE ROCHA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ALCIDES LEAL 238 

NUNES JÚNIOR, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, IVAN TADEU BALDISSERA, ASCANIO 239 

PRUNER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, LUIZ CARLOS 240 

FERRARO, ALVORI JOSÉ CANTU, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 241 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, EVALDO 242 

CAVALLI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, LUIS ANTONIO KUHN, BERNARDO JACINTO 243 

DAMIANI TASSO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES. 7.1.1.2. Comissão do Mérito: O 244 

conselheiro Sérgio Luiz Zanella, coordenador da Comissão do Mérito do Crea-SC, cumprimentou a 245 

todos e informou que o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, homenageia 246 

anualmente os profissionais, empresas, entidades de classe e instituições de ensino que se 247 

destacaram na área da Engenharia e Agronomia, concedendo a Medalha do Mérito e a inscrição no 248 

Livro do Mérito. Disse que esta homenagem segue os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 249 

399/95 do Confea e Ato nº 04/2009 do Crea-SC. Informou que a Comissão do Mérito apresenta os 250 

indicados aprovados por unanimidade por esta Comissão na reunião do dia 11 de abril de 2013, para 251 

deliberação do Plenário do Crea-SC: - Medalha do Mérito: Eng. Agr. Raul Zucatto, indicado pelo 252 

SEAGRO-SC; - Livro do Mérito: Eng. Mec. Caspar Erich Stemmer, indicado pelo CEAB. O presidente 253 

abriu espaço para manifestações. A conselheira Sílvia Santos cumprimentou a todos e informou que 254 

hoje pela manhã o conselheiro Paulo Fernando Squizzato esteve na CEEC e relatou que haviam sido 255 
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inscritos mais profissionais para a medalha do mérito e dois não cumpriram os requisitos mínimos, 256 

sendo que a Comissão do Mérito tomou a decisão de indicar apenas um candidato ao Confea. Citou 257 

que certa vez fez um trabalho de doutorado em conjunto com outro colega e não quiseram inscrever 258 

o trabalho em um congresso, sendo que o professor questionou o porquê de não inscrever, 259 

destacando que quem iria julgar o trabalho era a comissão do congresso e que os mesmos não 260 

deveriam ser tão críticos em relação ao trabalho deles mesmos. Disse que mandaram o trabalho e 261 

ganharam mérito no congresso. Destacou que o Crea deveria encaminhar o nome de todos os que 262 

estão aptos a concorrer porque não teremos como justificar a uma entidade de classe, que teve todo 263 

o trabalho de juntar a documentação e encaminhar ao Crea, que aquele profissional que indicaram 264 

cumpriu todos os requisitos e resolvemos não indicar. Destacou que a entidade de classe precisa do 265 

nosso respaldo e temos profissionais suficientes que merecem o prêmio em Santa Catarina, sendo 266 

que faltaram medalhas para que o Confea pudesse homenagear a todos. Solicitou que caiba ao 267 

Confea fazer esta seleção. Informou também a posição da CEEC em relação ao Professor Stemmer, 268 

que sequer tem registro no Crea e não pode ser tratado como engenheiro mecânico e sim como 269 

bacharel em engenharia e professor. O conselheiro Felipe Penter cumprimentou a todos e disse que 270 

ficou surpreso hoje quando soube do relato da Comissão do Mérito no sentido de indicar apenas um 271 

profissional para a medalha do mérito nacional, sendo que há a inscrição de mais profissionais que 272 

cumpriram com o requisito, que era indicar até o dia 30 de março ao Crea para que encaminhasse ao 273 

Confea aqueles que estivessem aptos. Disse que ficou surpreso porque no seu entendimento foi feito 274 

assim no ano passado e este ano mudaram as regras. Destacou ser uma situação um pouco 275 

desconfortável porque o indicado é um colega seu, que respeita muito, e acha inclusive que é o 276 

favorito entre todos que foram indicados, entretanto a sua associação indicou um profissional que 277 

também tem mérito, curriculum, cumpre os requisitos e que entendem que merece ser agraciado com 278 

o mérito nacional, mas a indicação nem chegará ao Confea. Disse que acredita não ser competência 279 

da comissão do mérito do Crea decidir quem será indicado ao Confea, mas sim verificar os indicados 280 

que preenchem os requisitos para irem ao Confea. Solicitou que seja o Confea que diga que a 281 

indicação da sua associação não foi aceita. Destacou que também, estrategicamente, não é uma boa 282 

alternativa porque serão doze agraciados com a medalha nacional e se o Confea decidir fazer 283 

indicação por modalidade e o nosso candidato não for agraciado, não teremos nem oportunidade de 284 

outros profissionais de outras áreas serem agraciados. Sugeriu que sejam indicados ao Confea os 285 

profissionais que cumpriram os requisitos e foram indicados dentro do prazo para que a Comissão do 286 

Mérito e a plenária do Confea decidam quais serão agraciados. O conselheiro Paulo Fernando 287 

Squizzato cumprimentou a todos e informou que, a pedido do conselheiro Sérgio Luiz Zanella, 288 

coordenou a reunião da Comissão do Mérito ontem. Informou que hoje pela manhã esteve nas 289 

câmaras esclarecendo francamente as indicações no tempo permitido. Com relação ao profissional 290 

do livro do mérito, disse que foi feita uma grande busca e não foi possível encontrar o registro do 291 

profissional nem no Crea-RS e nem no Crea-SC. Disse que, no seu entendimento, deveria ser uma 292 

indicação por câmara, mas a maioria dos membros da Comissão do Mérito entendeu que deveria ser 293 

escolhido um nome só para ter mais força. Salientou que esta é uma deliberação da Comissão do 294 

Mérito, mas o plenário é soberano e poderá não acatar. Sugeriu que a votação fosse individualizada, 295 

com exceção do indicado Júlio Bertoldo, de Lages, que não pode ser indicado por ser conselheiro 296 

federal suplente e, por isso, não cumpriu os requisitos. Destacou que todos os currículos são 297 

excelentes, mas a comissão levou em conta os serviços prestados dentro do sistema e, por isso, o 298 

Eng. Raul Zucatto levou vantagem. O presidente solicitou que o coordenador da Comissão do Mérito 299 

do Crea-SC citasse os nomes dos profissionais indicados. O conselheiro Sérgio Luiz Zanella citou as 300 

indicações: Para a Medalha do Mérito: Eng. Agr. Raul Zucatto, indicado pelo SEAGRO-SC; Eng. 301 

Agr. Jerônimo Antônio Fávero, indicado pela AGROCON; Eng. Civil Renato Genovez, indicado pela 302 

AREA-TB; Eng. Civil Plínio Seidler, Indicado pela Unochapecó; Eng. Civil Roberto Soncini, indicado 303 

pela ACEA; Eng. Agrim. Luiz Carlos da Silveira, indicado pela ACEAG e SENGEAGRI; Eng. Mec. 304 

Júlio Cesar Bertoldo, indicado pela AEA (este não cumpre os requisitos porque é conselheiro federal 305 

suplente); IFSC – indicado pelo próprio IFSC; Para o Livro do Mérito: Eng. Mec. Caspar Erich 306 
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Stemmer, indicado pelo CEAB. O presidente questionou se todos cumprem os requisitos solicitados 307 

pelo Confea e a assessora técnica Fernanda Meybom Machado, assessora da Comissão do Mérito 308 

do Crea-SC, respondeu que sim, com exceção do Eng. Mec. Júlio Cesar Bertoldo, que é conselheiro 309 

federal suplente, e do Eng. Mec. Caspar Erich Stemmer, que nunca teve registro no Crea. Disse que 310 

procurou nos registros do Crea-SC e do Crea-RS e não encontrou nada, sendo que, inclusive, 311 

procurou na base de dados do Confea, mas como o profissional é falecido acredita que não tenha 312 

feito o recadastramento. O conselheiro José Antonio Latrônico Filho cumprimentou a todos e disse 313 

que não se trata da comissão não ter competência para sugerir nomes a este plenário, pois todos 314 

estão aqui para fazer um bom trabalho e com boa vontade. Disse que os membros da Comissão do 315 

Mérito nem sabiam os nomes que seriam apresentados pela assessora Fernanda, mas trocaram 316 

ideias e entenderam que com o encaminhamento de um só nome teríamos mais chances. Destacou 317 

que o plenário é soberano e pode reconsiderar sem nenhum prejuízo e encaminhar para o Confea. 318 

Disse que não concorda com a sugestão de se fazer votação individual, mas sim em bloco. Destacou 319 

que serão distribuídas doze medalhas do mérito nacional e são 27 Creas, dizendo que se todos 320 

mandarem seis nomes serão quase cem indicações e, por isso, a comissão entendeu naquela hora 321 

que se selecionassem apenas um nome teríamos mais forças para emplacar um catarinense.  Disse 322 

que no ano passado tivemos dificuldades em emplacar um profissional, que só foi escolhido na 323 

repescagem. Ressaltou que a comissão não teve a pretensão de deixar alguém em segundo plano, 324 

até porque não sabiam os nomes indicados quando tomaram a decisão de indicar somente um. 325 

Disse que o trabalho foi feito com muita boa vontade, mas também acha que o plenário deva aprovar 326 

os seis nomes dispostos. O conselheiro Dagoberto Stein de Quadros registrou que a CEEF aprovou 327 

por unanimidade a indicação do ex-presidente do Crea-SC, Eng. Agr. Raul Zucatto. Disse que 328 

estranham o fato do IFSC se auto indicar para o prêmio e, pelo que sabe, o instituto ainda não 329 

formou nenhum profissional do sistema. Destacou que Santa Catarina tem escolas com mais de 40 330 

anos, formando profissionais do sistema, e que até hoje não foram agraciadas com o prêmio. 331 

Destacou que, pessoalmente, é contra a indicação do IFSC. Sugeriu que a indicação da pessoa 332 

jurídica fosse votada separadamente das indicações de profissionais. O conselheiro Raphael 333 

Bressan cumprimentou a todos e complementou o relato do conselheiro Dagoberto Stein de 334 

Quadros, dizendo que o IFSC possui cursos de nível técnico na área industrial, sendo que vários 335 

componentes encontram-se nesta plenária, e também cursos tecnólogos na área de construção civil, 336 

que está regular perante o sistema. Disse que agora entraram com cursos de engenharia, que 337 

realmente ainda não possuem formandos, mas o curso tecnológico na área de construção civil tem. A 338 

conselheira Fernanda Vanhoni esclareceu que ninguém está discutindo a qualidade dos cursos e 339 

concorda que o IFSC é uma excelente instituição, mas lembrou que o IFSC possui uma ação, na qual 340 

ganhou mandado de segurança para que seus professores não façam registro no Crea e não tenham 341 

ART de cargo e função. O presidente informou que serão feitas quatro votações: a primeira referente 342 

a proposta da Comissão do Mérito para indicação de apenas um profissional para a Medalha do 343 

Mérito Nacional; a segunda referente a indicação de todos os profissionais indicados para a Medalha 344 

do Mérito e que estão aptos a participarem; a terceira referente a indicação do IFSC e a quarta 345 

referente a indicação do profissional para o Livro do Mérito. Ato contínuo, colocou em votação a 346 

proposta da Comissão do Mérito do Crea-SC para indicação ao Confea do profissional Eng. Agr. 347 

Raul Zucatto para a medalha do mérito e do profissional Eng. Mec. Caspar Erich Stemmer para o 348 

Livro do Mérito, sendo rejeitada por MAIORIA, com 25 votos favoráveis, 38 votos contrários e 3 349 

abstenções. Votaram a favor: SERGIO LUIZ ZANELLA, ROMOALDO CESAR SANDRINI, JOSÉ 350 

ROBERTO DE BARROS FILHO, CELSO TERNES LEAL, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 351 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, VANILDO RODRIGUES, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 352 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, REGINALDO ROCHA 353 

FILHO, SANDRA APARECIDA ASCARI, SERGIO AUGUSTO BECKE, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 354 

GUEDES, EDUARDO SOLDATELI, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, LEANDRO 355 

HEINZEN, JULIANO GONÇALVES, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, EVALDO CAVALLI, MARCOS 356 

TOSCHI GRANADO, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 357 
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RAPHAEL BRESSAN, EDSON JOSÉ GUENTHER. Votaram contrário: EDUARDO ARAGAO 358 

SILVA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, 359 

HELIO ROHDEN, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, EMERSON SIQUEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, 360 

SÍLVIA SANTOS, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, GECY JOSÉ 361 

GONZAGA ROCHA, ROSICLER MARIA VANTI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, LUIZ RAMON DA 362 

SILVA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ALÍRIO ANTONIO CALDART, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 363 

OLIVEIRA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ALVORI JOSÉ CANTU, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, GILSON 364 

JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, HILÁRIO TEZZA DESTRO, 365 

EDIMO CELSO RUDOLF, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ELTON POLINA, ANALÚ 366 

MANTOVANI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ADEJALMAS GHIGGI, DAGOBERTO STEIN DE 367 

QUADROS, IVAN TADEU BALDISSERA, GILBERTO FERRETTI, LUIZ CARLOS FERRARO, 368 

FELIPE PENTER, JOÃO DE OLIVEIRA, ASCANIO PRUNER, FABIANO FLORIANI GARCIA, LUIS 369 

ANTONIO KUHN. Absteve-se: MARCOS ANTONIO POLLI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 370 

RODRIGO DEL OLMO SATO. Em seguida o presidente solicitou que a assessora técnica Fernanda 371 

Meybom Machado apresentasse o nome dos profissionais indicados para a Medalha do Mérito do 372 

Confea e que estão aptos, pois cumpriram todos os requisitos, conforme segue: Eng. Agr. Raul 373 

Zucatto, indicado pelo SEAGRO-SC; Eng. Agr. Jerônimo Antônio Fávero, indicado pela AGROCON; 374 

Eng. Civil Renato Genovez, indicado pela AREA-TB; Eng. Civil Plínio Seidler, Indicado pela 375 

Unochapecó; Eng. Civil Roberto Soncini, indicado pela ACEA; Eng. Agrim. Luiz Carlos da Silveira, 376 

indicado pela ACEAG e SENGEAGRI. O presidente colocou em votação a proposta de que sejam 377 

indicados todos os aptos ao Confea para Medalha do Mérito, conforme lista citada, sendo aprovados 378 

os nomes por MAIORIA, com 59 votos favoráveis, 1 voto contrário e 6 abstenções. Votaram a favor: 379 

SANDRA APARECIDA ASCARI, SÍLVIA SANTOS, EVANDRO JOSÉ MARTINS, FERNANDA MARIA 380 

DE FELIX VANHONI, RAPHAEL BRESSAN, CELSO TERNES LEAL, HELIO ROHDEN, 381 

REGINALDO ROCHA FILHO, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, LUIS ANTONIO KUHN, 382 

EDUARDO ARAGAO SILVA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, RODRIGO DEL OLMO SATO, 383 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, DIMAS ELIEZER DE 384 

SOUZA E OLIVEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, LEANDRO 385 

HEINZEN, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, ROGÉRIO 386 

GOMES ARAÚJO, GILBERTO FERRETTI, IVAN TADEU BALDISSERA, EDIMO CELSO RUDOLF, 387 

ROSICLER MARIA VANTI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ALÍRIO ANTONIO CALDART, 388 

ANALÚ MANTOVANI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 389 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, LUIZ CARLOS FERRARO, 390 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SERGIO AUGUSTO BECKE, SERGIO LUIZ ZANELLA, 391 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, EDSON JOSÉ GUENTHER, DAGOBERTO STEIN DE 392 

QUADROS, FABIANO FLORIANI GARCIA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, JOÃO DE OLIVEIRA, 393 

EDUARDO SOLDATELI, ADEJALMAS GHIGGI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, LUIZ RAMON DA 394 

SILVA, FELIPE PENTER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, EVALDO CAVALLI, ALVORI JOSÉ 395 

CANTU, ELTON POLINA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ASCANIO PRUNER, MARCOS 396 

TOSCHI GRANADO, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, JULIANO GONÇALVES, ROMOALDO 397 

CESAR SANDRINI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE. Votaram contrário: EMERSON SIQUEIRA. 398 

Absteve-se: JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, 399 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, MARCOS ANTONIO 400 

POLLI, VANILDO RODRIGUES. Ato contínuo o presidente colocou em votação a indicação do IFSC 401 

para a Medalha do Mérito do Confea, sendo rejeitado por MAIORIA, com 9 votos favoráveis, 46 402 

votos contrários e 11 abstenções. Votaram a favor: RAPHAEL BRESSAN, JOSÉ AUGUSTO DA 403 

MATTA GUEDES, JULIANO GONÇALVES, SANDRA APARECIDA ASCARI, RODRIGO LUIZ DO 404 

CARMO SOUZA, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, VANILDO RODRIGUES, EDSON JOSÉ 405 

GUENTHER, LUIS ANTONIO KUHN. Votaram contrário: RAIMUNDO NONATO GONZALVES 406 

ROBERT, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, IVAN 407 

TADEU BALDISSERA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 408 
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ROBERTO MATHIAS SUSIN, SERGIO LUIZ ZANELLA, REGINALDO ROCHA FILHO, CELSO 409 

TERNES LEAL, EDUARDO ARAGAO SILVA, JOÃO DE OLIVEIRA, LUIZ RAMON DA SILVA, 410 

ELTON POLINA, GILBERTO FERRETTI, FELIPE PENTER, MARCOS ANTONIO POLLI, ROGÉRIO 411 

GOMES ARAÚJO, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 412 

ADEJALMAS GHIGGI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ANALÚ MANTOVANI, DIMAS 413 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, EDIMO CELSO RUDOLF, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 414 

ALÍRIO ANTONIO CALDART, ALVORI JOSÉ CANTU, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ ELISEU 415 

KURPIEL, ASCANIO PRUNER, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, EDUARDO SOLDATELI, 416 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, ROMOALDO CESAR 417 

SANDRINI, EVALDO CAVALLI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, FABIANO FLORIANI GARCIA, 418 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, MARCOS TOSCHI GRANADO, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, 419 

EMERSON SIQUEIRA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, SERGIO AUGUSTO BECKE, VICTÓRIO 420 

ANTONIO BOLFE. Absteve-se: JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROSICLER MARIA VANTI, 421 

SÍLVIA SANTOS, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, HELIO ROHDEN, LUIZ CARLOS FERRARO, 422 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, SAULO VICENTE ROCHA, LEANDRO 423 

HEINZEN, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA. O presidente colocou em votação a indicação o Eng. 424 

Mec. Caspar Erich Stemmer para o Livro do Mérito do Confea, sendo aprovado por MAIORIA, com 425 

42 votos favoráveis, 16 votos contrários e 8 abstenções. Votaram a favor: NAHOR CARDOZO 426 

JÚNIOR, RAPHAEL BRESSAN, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, DAGOBERTO 427 

STEIN DE QUADROS, CELSO TERNES LEAL, SÍLVIA SANTOS, JOSÉ ELISEU KURPIEL, 428 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROMOALDO CESAR SANDRINI, WILSON CESAR FLORIANI 429 

JÚNIOR, MARCOS ANTONIO POLLI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOSÉ 430 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 431 

FILHO, REGINALDO ROCHA FILHO, MARCOS TOSCHI GRANADO, ROOSEVELT PEREIRA 432 

FONTANELA, JOÃO DE OLIVEIRA, SERGIO AUGUSTO BECKE, EVALDO CAVALLI, ANALÚ 433 

MANTOVANI, EDUARDO ARAGAO SILVA, ASCANIO PRUNER, CARLOS ALBERTO 434 

BORTOLUZZI, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, EDIMO CELSO RUDOLF, JOSÉ ANTONIO 435 

LATRÔNICO FILHO, GILBERTO FERRETTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, SANDRA 436 

APARECIDA ASCARI, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, FELIPE PENTER, LUIS 437 

ANTONIO KUHN, FABIANO FLORIANI GARCIA, JULIANO GONÇALVES, LUIZ RAMON DA SILVA, 438 

EDSON JOSÉ GUENTHER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 439 

LEANDRO HEINZEN. Votaram contrário: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, PAULO 440 

FERNANDO SQUIZZATO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ALÍRIO ANTONIO CALDART, 441 

ELTON POLINA, RODRIGO DEL OLMO SATO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, HELIO ROHDEN, 442 

EMERSON SIQUEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, LUIZ 443 

CARLOS FERRARO, ADEJALMAS GHIGGI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, PIERRY 444 

AVELLAR GUEDES CARVALHO, HILÁRIO TEZZA DESTRO. Absteve-se: EVANDRO JOSÉ 445 

MARTINS, ROSICLER MARIA VANTI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, IVAN TADEU 446 

BALDISSERA, EDUARDO SOLDATELI, VANILDO RODRIGUES, ALVORI JOSÉ CANTU, DIMAS 447 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA. 7.1.2. PROCESSOS DO DEPARTAMENTO DE REGISTROS E 448 

PROCESSOS: 7.1.2.1. Processos de dupla e tripla responsabilidade: O presidente colocou em 449 

discussão e, não havendo manifestações, em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já 450 

apresentada e analisada em todas as câmaras em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, 451 

dos processos de dupla e tripla responsabilidade, sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, 452 

com 65 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 453 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JULIANO GONÇALVES, DAGOBERTO STEIN DE 454 

QUADROS, EDUARDO SOLDATELI, LUIZ CARLOS FERRARO, RODRIGO DEL OLMO SATO, 455 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, RAIMUNDO 456 

NONATO GONZALVES ROBERT, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ROMOALDO CESAR 457 

SANDRINI, ROSICLER MARIA VANTI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS 458 

ALBERTO BORTOLUZZI, ELTON POLINA, SÍLVIA SANTOS, SANDRA APARECIDA ASCARI, 459 
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RAPHAEL BRESSAN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SAULO 460 

VICENTE ROCHA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ALCIDES LEAL 461 

NUNES JÚNIOR, FELIPE PENTER, ALÍRIO ANTONIO CALDART, ROOSEVELT PEREIRA 462 

FONTANELA, EDSON JOSÉ GUENTHER, GILBERTO FERRETTI, ADEJALMAS GHIGGI, NAHOR 463 

CARDOZO JÚNIOR, EDIMO CELSO RUDOLF, REGINALDO ROCHA FILHO, JOÃO DE OLIVEIRA, 464 

LUIS ANTONIO KUHN, CELSO TERNES LEAL, ANALÚ MANTOVANI, JOSÉ ELISEU KURPIEL, 465 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, SERGIO LUIZ ZANELLA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, JOSÉ 466 

ROBERTO DE BARROS FILHO, VANILDO RODRIGUES, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 467 

GALLOTTI, SERGIO AUGUSTO BECKE, HÉLIO ROHDEN, PIERRY AVELLAR GUEDES 468 

CARVALHO, MARCOS TOSCHI GRANADO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, BERNARDO 469 

JACINTO DAMIANI TASSO, EMERSON SIQUEIRA, FABIANO FLORIANI GARCIA, LEANDRO 470 

HEINZEN, EVALDO CAVALLI, MARCOS ANTONIO POLLI, ALVORI JOSÉ CANTU, DIONISIO 471 

ANTONIO AUGUSTIN, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, DION ELIAS 472 

RAMOS DE OLIVEIRA, LUIZ RAMON DA SILVA, IVAN TADEU BALDISSERA, ASCANIO PRUNER, 473 

EDUARDO ARAGAO SILVA. Absteve-se: GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. 7.1.2.2. Processos de 474 

Registro: 7.1.2.2.1. Registro Pessoa Física: Processo n° 100.269-1 Interessado: RUI ALEXANDRE 475 

SANTOS MIGUEL. Relator: LUIZ CARLOS FERRARO. Parecer: PELA APROVAÇÃO DA 476 

EQUIVALÊNCIA CURRICULAR DO REQUERENTE APRESENTADA ÀS FLS. 146/147, A QUAL 477 

TEVE COMO BASE O MODELO EXTRAÍDO DA RES. CNE/CES Nº 11, DE 11 DE MARÇO DE 478 

2002, NOS TERMOS DO MODELO ANEXO (EXTRAÍDO DA DN Nº 12, DE 1983).E QUE O 479 

PROCESSO SEJA REMETIDO O MAIS BREVE POSSÍVEL AO CONSELHEIRO FEDERAL PARA 480 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO CONFORME REQUER O PARECER 481 

Nº 1310/2012-GAC. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, com 57 votos favoráveis e 6 482 

abstenções. Votaram a favor: JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, JOSÉ ELISEU KURPIEL, 483 

SANDRA APARECIDA ASCARI, CELSO TERNES LEAL, RAPHAEL BRESSAN, SÍLVIA SANTOS, 484 

NAHOR CARDOZO JÚNIOR, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SAULO VICENTE ROCHA, PAULO 485 

ROBERTO DE OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, GILBERTO FERRETTI, 486 

HELIO ROHDEN, ALÍRIO ANTONIO CALDART, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SERGIO 487 

AUGUSTO BECKE, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, ANALÚ MANTOVANI, PIERRY AVELLAR 488 

GUEDES CARVALHO, LUIZ RAMON DA SILVA, SERGIO LUIZ ZANELLA, ALVORI JOSÉ CANTU, 489 

DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, RODRIGO LUIZ DO 490 

CARMO SOUZA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, VICTÓRIO 491 

ANTONIO BOLFE, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, EDSON JOSÉ 492 

GUENTHER, ADEJALMAS GHIGGI, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, HILÁRIO TEZZA 493 

DESTRO, ROSICLER MARIA VANTI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, LUIZ CARLOS 494 

FERRARO, FELIPE PENTER, IVAN TADEU BALDISSERA, ASCANIO PRUNER, ELTON POLINA, 495 

LUIS ANTONIO KUHN, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JULIANO GONÇALVES, FABIANO 496 

FLORIANI GARCIA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, REGINALDO ROCHA FILHO, EDUARDO 497 

SOLDATELI, RODRIGO DEL OLMO SATO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, EDIMO CELSO 498 

RUDOLF, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROMOALDO CESAR SANDRINI, GILSON JOSÉ 499 

MARCINICHEN GALLOTTI, EVALDO CAVALLI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, FERNANDA 500 

MARIA DE FELIX VANHONI. Absteve-se: LEANDRO HEINZEN, VANILDO RODRIGUES, PAULO 501 

FERNANDO SQUIZZATO, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, 502 

EDUARDO ARAGAO SILVA. Processo n° 089.754-0 Interessado: ENG. AMB. KARINE DENIZE 503 

POSSER. Relator: VANILDO RODRIGUES Parecer: DEFERIDO PARA AS ATIVIDADES DE: 504 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (A0407), ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 505 

EFLUENTES INDUSTRIAIS (A0408), LIMPEZA DO TERRENO (A0615), HIDROLOGIA (A0916), 506 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (H2470), APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 507 

NATURAIS (H1379) E CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (H1370), 508 

COMBINANDO COM OS OBJETOS 70,71,72 E 73, E INDEFERIDO PARA AS ATIVIDADES DE: 509 

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (H2525), REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS (A0417) E REDE 510 
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HIDRO-SANITÁRIA (A0425). Votação: aprovado por MAIORIA, com 56 votos a favor, 3 votos 511 

contrários e 5 abstenções. Votaram a favor: LUIZ RAMON DA SILVA, FERNANDA MARIA DE 512 

FELIX VANHONI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 513 

RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, EMERSON SIQUEIRA, REGINALDO ROCHA 514 

FILHO, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, HELIO ROHDEN, VANILDO RODRIGUES, ELTON 515 

POLINA, SANDRA APARECIDA ASCARI, ADEJALMAS GHIGGI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 516 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, 517 

IVAN TADEU BALDISSERA, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, SAULO VICENTE ROCHA, EDSON 518 

JOSÉ GUENTHER, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, LUIZ CARLOS FERRARO, VICTÓRIO 519 

ANTONIO BOLFE, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ALVORI JOSÉ CANTU, ASCANIO 520 

PRUNER, CELSO TERNES LEAL, LEANDRO HEINZEN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 521 

ANALÚ MANTOVANI, RAPHAEL BRESSAN, JULIANO GONÇALVES, DAGOBERTO STEIN DE 522 

QUADROS, FELIPE PENTER, ROMOALDO CESAR SANDRINI, SERGIO AUGUSTO BECKE, 523 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, FABIANO FLORIANI GARCIA, GILBERTO FERRETTI, 524 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, EVALDO CAVALLI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ALCIDES 525 

LEAL NUNES JÚNIOR, ROSICLER MARIA VANTI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROGÉRIO 526 

GOMES ARAÚJO, JOÃO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, DIMAS ELIEZER DE SOUZA 527 

E OLIVEIRA, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, HILÁRIO TEZZA 528 

DESTRO, EDUARDO SOLDATELI, SERGIO LUIZ ZANELLA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA. 529 

Votaram contrário: JOSÉ ELISEU KURPIEL, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, RODRIGO 530 

DEL OLMO SATO. Absteve-se: JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, MARCOS TOSCHI 531 

GRANADO, EDIMO CELSO RUDOLF, EDUARDO ARAGAO SILVA, MARCOS ANTONIO POLLI. 532 

Processo n° 010.014-0 Interessado: ENG. CIVIL ADEMAR KIRSTEN. Relator: PAULO FERNANDO 533 

SQUIZZATO. Parecer: CONSIDERANDO O ARTIGO 25 DA RESOLUÇÃO 218 DO CONFEA, VOTO 534 

PELO INDEFERIMENTO DO PLEITO. Votação: aprovado por MAIORIA, com 48 votos favoráveis, 535 

com 14 votos contrários e 4 abstenções. Votaram a favor: FERNANDA MARIA DE FELIX 536 

VANHONI, CELSO TERNES LEAL, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SANDRA APARECIDA 537 

ASCARI, HELIO ROHDEN, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, LUIZ RAMON DA SILVA, NAHOR 538 

CARDOZO JÚNIOR, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, REGINALDO ROCHA FILHO, 539 

JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, EDUARDO SOLDATELI, PIERRY AVELLAR GUEDES 540 

CARVALHO, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ALVORI JOSÉ CANTU, RODRIGO DEL OLMO SATO, 541 

LEANDRO HEINZEN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, EVANDRO JOSÉ MARTINS, SERGIO 542 

LUIZ ZANELLA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 543 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SERGIO AUGUSTO BECKE, ROOSEVELT PEREIRA 544 

FONTANELA, ADEJALMAS GHIGGI, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, VANILDO RODRIGUES, 545 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, IVAN TADEU BALDISSERA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 546 

GILBERTO FERRETTI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 547 

MARCOS TOSCHI GRANADO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, SÍLVIA SANTOS, GILSON JOSÉ 548 

MARCINICHEN GALLOTTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, RAPHAEL BRESSAN, ROSICLER 549 

MARIA VANTI, ANALÚ MANTOVANI, ASCANIO PRUNER, FELIPE PENTER, GECY JOSÉ 550 

GONZAGA ROCHA, FABIANO FLORIANI GARCIA, ROMOALDO CESAR SANDRINI, DIMAS 551 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA. Votaram contrário: ALÍRIO ANTONIO CALDART, EMERSON 552 

SIQUEIRA, JULIANO GONÇALVES, LUIZ CARLOS FERRARO, EDIMO CELSO RUDOLF, 553 

EDUARDO ARAGAO SILVA, EDSON JOSÉ GUENTHER, JOÃO DE OLIVEIRA, EVALDO CAVALLI, 554 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ELTON POLINA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, CARLOS 555 

ALBERTO BORTOLUZZI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA. Absteve-se: PAULO ROBERTO DE 556 

OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, LUIS ANTONIO KUHN, SAULO VICENTE ROCHA. 557 

Processo n° 038.382-7 Interessado: ENG. CIVIL GILBERTO MAFRA TAVARES. Relator: ASCÂNIO 558 

PRUNER. Parecer: VOTO FAVORÁVEL À ATRIBUIÇÃO DO G1102 (ATERRAMENTO ELÉTRICO) 559 

E DESFAVORÁVEL À ATRIBUIÇÃO G1110 (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 560 

ATMOSFÉRICA). Votação: aprovado por MAIORIA, com 53 votos favoráveis, 7 votos contrários e 5 561 
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abstenções. Votaram a favor: CELSO TERNES LEAL, SANDRA APARECIDA ASCARI, RAIMUNDO 562 

NONATO GONZALVES ROBERT, IVAN TADEU BALDISSERA, ROOSEVELT PEREIRA 563 

FONTANELA, RAPHAEL BRESSAN, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ALVORI JOSÉ CANTU, 564 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, JOSÉ ELISEU KURPIEL, 565 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, SÍLVIA SANTOS, 566 

LUIZ RAMON DA SILVA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, HELIO ROHDEN, NAHOR CARDOZO 567 

JÚNIOR, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, SERGIO LUIZ ZANELLA, GILBERTO FERRETTI, 568 

DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, RODRIGO DEL 569 

OLMO SATO, ASCANIO PRUNER, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, ROGÉRIO GOMES 570 

ARAÚJO, SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VANILDO 571 

RODRIGUES, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 572 

EMERSON SIQUEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, MARCOS TOSCHI GRANADO, VICTÓRIO 573 

ANTONIO BOLFE, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, DION 574 

ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ANALÚ MANTOVANI, EDIMO 575 

CELSO RUDOLF, MARCOS ANTONIO POLLI, ADEJALMAS GHIGGI, FABIANO FLORIANI 576 

GARCIA, EDUARDO ARAGAO SILVA, ELTON POLINA, EVALDO CAVALLI, EDUARDO 577 

SOLDATELI, FELIPE PENTER, JOÃO DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS FERRARO, GECY JOSÉ 578 

GONZAGA ROCHA. Votaram contrário: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, BERNARDO JACINTO 579 

DAMIANI TASSO, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EDSON JOSÉ GUENTHER, ALÍRIO 580 

ANTONIO CALDART, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ROMOALDO CESAR SANDRINI. Absteve-se: 581 

ROSICLER MARIA VANTI, LEANDRO HEINZEN, REGINALDO ROCHA FILHO, SERGIO AUGUSTO 582 

BECKE, JULIANO GONÇALVES. Processo n° 065.979-5 Interessado: ENG. CIVIL ANDERSON 583 

HINKE. Relator: ASCÂNIO PRUNER. Parecer: FAVORÁVEL À ATRIBUIÇÃO DO G1102 (SISTEMA 584 

DE ATERRAMENTO ELÉTRICO) E DESFAVORAVELMENTE À ATRIBUIÇÃO G1110 (SISTEMA DE 585 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS). Votação: aprovado por MAIORIA, com 55 586 

votos a favor, 6 votos contrários e 4 abstenções. Votaram a favor: NAHOR CARDOZO JÚNIOR, 587 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, EMERSON SIQUEIRA, 588 

EDUARDO SOLDATELI, GILBERTO FERRETTI, MARCOS ANTONIO POLLI, JOSÉ AUGUSTO DA 589 

MATTA GUEDES, IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, 590 

SERGIO LUIZ ZANELLA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ALÍRIO ANTONIO CALDART, JULIANO 591 

GONÇALVES, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, JOSÉ 592 

ROBERTO DE BARROS FILHO, LUIZ RAMON DA SILVA, SÍLVIA SANTOS, VANILDO 593 

RODRIGUES, SERGIO AUGUSTO BECKE, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILSON JOSÉ 594 

MARCINICHEN GALLOTTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, EDIMO CELSO RUDOLF, 595 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ASCANIO PRUNER, EDUARDO ARAGAO SILVA, ELTON 596 

POLINA, ALVORI JOSÉ CANTU, RODRIGO DEL OLMO SATO, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, 597 

ANALÚ MANTOVANI, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 598 

PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, SAULO VICENTE ROCHA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 599 

WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, HILÁRIO TEZZA DESTRO, HELIO ROHDEN, DION ELIAS 600 

RAMOS DE OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA, MARCOS TOSCHI GRANADO, VICTÓRIO ANTONIO 601 

BOLFE, LUIZ CARLOS FERRARO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, GECY JOSÉ 602 

GONZAGA ROCHA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, FABIANO FLORIANI GARCIA, ADEJALMAS 603 

GHIGGI, FELIPE PENTER, ROMOALDO CESAR SANDRINI, SANDRA APARECIDA ASCARI, 604 

RAPHAEL BRESSAN. Votaram contrário: CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, EVALDO CAVALLI, 605 

EDSON JOSÉ GUENTHER, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, CELSO TERNES LEAL, CARLOS 606 

KOYTI NAKAZIMA. Absteve-se: LEANDRO HEINZEN, ROSICLER MARIA VANTI, REGINALDO 607 

ROCHA FILHO, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA. 7.1.2.2.2. Registro Pessoa Jurídica: 608 

Processo nº 110.703-4 Interessado: KAEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Relator: 609 

PAULO FERNANDO SQUIZZATO. Parecer: PELO DEFERIMENTO DO REGISTRO DA EMPRESA. 610 

Votação: aprovado por MAIORIA, com 56 votos favoráveis, 4 votos contrários e 4 abstenções. 611 

Votaram a favor: NAHOR CARDOZO JÚNIOR, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, RODRIGO 612 
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LUIZ DO CARMO SOUZA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, SÍLVIA SANTOS, JOSÉ 613 

ELISEU KURPIEL, CELSO TERNES LEAL, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, IVAN TADEU 614 

BALDISSERA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ALÍRIO 615 

ANTONIO CALDART, LUIZ RAMON DA SILVA, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 616 

GILBERTO FERRETTI, JULIANO GONÇALVES, HILÁRIO TEZZA DESTRO, ROBERTO MATHIAS 617 

SUSIN, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ 618 

AUGUSTO DA MATTA GUEDES, HELIO ROHDEN, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, GILSON 619 

JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDUARDO SOLDATELI, ANALÚ 620 

MANTOVANI, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, LUIZ CARLOS 621 

FERRARO, ELTON POLINA, SERGIO AUGUSTO BECKE, ROMOALDO CESAR SANDRINI, 622 

RODRIGO DEL OLMO SATO, REGINALDO ROCHA FILHO, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, 623 

VANILDO RODRIGUES, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, MARCOS ANTONIO POLLI, FABIANO 624 

FLORIANI GARCIA, MARCOS TOSCHI GRANADO, ADEJALMAS GHIGGI, FELIPE PENTER, 625 

EVALDO CAVALLI, EDSON JOSÉ GUENTHER, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, SAULO 626 

VICENTE ROCHA, RAPHAEL BRESSAN, LEANDRO HEINZEN, WILSON CESAR FLORIANI 627 

JÚNIOR, LUIS ANTONIO KUHN, ASCANIO PRUNER, ALVORI JOSÉ CANTU, ROSICLER MARIA 628 

VANTI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA. Votaram contrário: 629 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, EDUARDO ARAGAO SILVA, EDIMO CELSO RUDOLF, 630 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI. Absteve-se: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, CARLOS 631 

ALBERTO DOS SANTOS, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, SANDRA APARECIDA ASCARI. 7.1.2.2.3. 632 

Processos de Instituição de Ensino: Processo n° 9-188390000-0 Interessado: FACULDADE 633 

PINHALZINHO – CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE HORUS. Relator: SÍLVIA 634 

SANTOS. Parecer: PELA CONCESSÃO DO CADASTRAMENTO NESTE CONSELHO DA 635 

FACULDADE PINHALZINHO – CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE HORUS. 636 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, com 62 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: 637 

ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ROSICLER MARIA 638 

VANTI, RAPHAEL BRESSAN, JOSÉ ELISEU KURPIEL, CELSO TERNES LEAL, ROBERTO 639 

MATHIAS SUSIN, ALÍRIO ANTONIO CALDART, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, PIERRY 640 

AVELLAR GUEDES CARVALHO, IVAN TADEU BALDISSERA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 641 

GALLOTTI, SAULO VICENTE ROCHA, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JOSÉ ROBERTO DE 642 

BARROS FILHO, LUIZ CARLOS FERRARO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, RAIMUNDO 643 

NONATO GONZALVES ROBERT, FELIPE PENTER, LEANDRO HEINZEN, PAULO FERNANDO 644 

SQUIZZATO, ANALÚ MANTOVANI, LUIZ RAMON DA SILVA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 645 

DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, HILÁRIO TEZZA DESTRO, 646 

EMERSON SIQUEIRA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, 647 

MARCOS TOSCHI GRANADO, MARCOS ANTONIO POLLI, VANILDO RODRIGUES, NAHOR 648 

CARDOZO JÚNIOR, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, JULIANO 649 

GONÇALVES, JOÃO DE OLIVEIRA, ELTON POLINA, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, 650 

ADEJALMAS GHIGGI, EVALDO CAVALLI, SERGIO LUIZ ZANELLA, FABIANO FLORIANI GARCIA, 651 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, SÍLVIA SANTOS, ROMOALDO CESAR SANDRINI, REGINALDO 652 

ROCHA FILHO, EDIMO CELSO RUDOLF, RODRIGO DEL OLMO SATO, JOSÉ ANTONIO 653 

LATRÔNICO FILHO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E 654 

OLIVEIRA, SANDRA APARECIDA ASCARI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, GILBERTO 655 

FERRETTI, EDUARDO SOLDATELI, ASCANIO PRUNER, EDSON JOSÉ GUENTHER, SERGIO 656 

AUGUSTO BECKE, EDUARDO ARAGAO SILVA, ALVORI JOSÉ CANTU. Absteve-se: LUIS 657 

ANTONIO KUHN. 7.1.2.2.4. Processos de Curso: Processo nº 9-015400005-0 Interessado: CURSO 658 

DE TECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO – UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - UNC.  659 

Relator: IVAN TADEU BALDISSERA. Parecer: VOTO POR AGUARDAR O POSICIONAMENTO DO 660 

Confea. Votação: aprovado por MAIORIA, com 55 votos favoráveis, 6 votos contrários e 4 661 

abstenções. Votaram a favor: RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, NAHOR CARDOZO 662 

JÚNIOR, ROSICLER MARIA VANTI, GILBERTO FERRETTI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, 663 
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ALÍRIO ANTONIO CALDART, RAPHAEL BRESSAN, LUIZ RAMON DA SILVA, JOSÉ ELISEU 664 

KURPIEL, RODRIGO DEL OLMO SATO, SÍLVIA SANTOS, SERGIO AUGUSTO BECKE, PAULO 665 

FERNANDO SQUIZZATO, EVALDO CAVALLI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ANTONIO 666 

LATRÔNICO FILHO, IVAN TADEU BALDISSERA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, LEANDRO 667 

HEINZEN, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ANALÚ MANTOVANI, EDIMO CELSO 668 

RUDOLF, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, ROGÉRIO 669 

GOMES ARAÚJO, HELIO ROHDEN, ALVORI JOSÉ CANTU, EMERSON SIQUEIRA, ROBERTO 670 

MATHIAS SUSIN, MARCOS TOSCHI GRANADO, SAULO VICENTE ROCHA, CELSO TERNES 671 

LEAL, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ALCIDES 672 

LEAL NUNES JÚNIOR, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, 673 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, FELIPE PENTER, FABIANO FLORIANI GARCIA, ASCANIO PRUNER, 674 

ELTON POLINA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 675 

EDSON JOSÉ GUENTHER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 676 

ROMOALDO CESAR SANDRINI, EDUARDO SOLDATELI, EDUARDO ARAGAO SILVA, DIMAS 677 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, CARLOS KOYTI 678 

NAKAZIMA, LUIS ANTONIO KUHN, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS. Votaram contrário: 679 

JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, LUIZ CARLOS FERRARO, ADEJALMAS GHIGGI, 680 

REGINALDO ROCHA FILHO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, JULIANO GONÇALVES. 681 

Absteve-se: MARCOS ANTONIO POLLI, VANILDO RODRIGUES, SERGIO LUIZ ZANELLA, 682 

SANDRA APARECIDA ASCARI. Processo nº 9-171280001-0 Interessado: TÉCNICO EM DESIGN 683 

DE INTERIORES – MODALIDADE À DISTÂNCIA – INSTITUTO BRASILEIRO DE DESIGN DE 684 

INTERIORES. Relator: ROGÉRIO GOMES ARAÚJO. Parecer: PELO INDEFERIMENTO DO 685 

REFERIDO REGISTRO DE CURSO. Votação: aprovado por MAIORIA, com 59 votos favoráveis, 2 686 

votos contrários e 4 abstenções. Votaram a favor: RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, 687 

SANDRA APARECIDA ASCARI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, FERNANDA MARIA DE FELIX 688 

VANHONI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, NAHOR 689 

CARDOZO JÚNIOR, RODRIGO DEL OLMO SATO, SÍLVIA SANTOS, REGINALDO ROCHA FILHO, 690 

SAULO VICENTE ROCHA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 691 

EMERSON SIQUEIRA, SERGIO AUGUSTO BECKE, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, LUIZ 692 

CARLOS FERRARO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, HELIO ROHDEN, IVAN TADEU 693 

BALDISSERA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, EDSON JOSÉ GUENTHER, VICTÓRIO 694 

ANTONIO BOLFE, EDUARDO SOLDATELI, EDIMO CELSO RUDOLF, DAGOBERTO STEIN DE 695 

QUADROS, FELIPE PENTER, RAPHAEL BRESSAN, ANALÚ MANTOVANI, JOSÉ ROBERTO DE 696 

BARROS FILHO, CELSO TERNES LEAL, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, EVALDO 697 

CAVALLI, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 698 

ADEJALMAS GHIGGI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ROMOALDO CESAR SANDRINI, GILBERTO 699 

FERRETTI, ELTON POLINA, SERGIO LUIZ ZANELLA, LUIZ RAMON DA SILVA, BERNARDO 700 

JACINTO DAMIANI TASSO, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 701 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, ASCANIO PRUNER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, RODRIGO 702 

LUIZ DO CARMO SOUZA, VANILDO RODRIGUES, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, ALVORI 703 

JOSÉ CANTU, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, JULIANO GONÇALVES, MARCOS TOSCHI 704 

GRANADO, EDUARDO ARAGAO SILVA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FABIANO FLORIANI 705 

GARCIA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA. Votaram contrário: PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 706 

GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. Absteve-se: LEANDRO HEINZEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 707 

ROSICLER MARIA VANTI, LUIS ANTONIO KUHN. Processo nº 9-147410047-0 Interessado: 708 

TÉCNICO EM MECÂNICA – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 709 

SANTA CATARINA – IFSC - JOINVILLE. Relator: ANALÚ MANTOVANI. Parecer: PELO 710 

DEFERIMENTO DO PROCESSO, CONCEDENDO AOS EGRESSOS O TÍTULO DE “TÉCNICO EM 711 

MECÂNICA” E AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: “ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NO ARTIGO 2º DA 712 

LEI Nº 5.524/68 E ARTIGO 4º DO DECRETO 90.922/85”. E AINDA QUE, SEJA SOLICITADA À 713 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO QUE REVISE O OBJETIVO GERAL DO CURSO E O PERFIL 714 
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PROFISSIONAL DO EGRESSO, TENDO EM VISTA QUE AS UNIDADES CURRICULARES 715 

OFERECIDAS NÃO HABILITAM OS EGRESSOS A ATUAR NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 716 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, com 64 votos favoráveis e 717 

1 abstenção. Votaram a favor: ALVORI JOSÉ CANTU, SÍLVIA SANTOS, PAULO ROBERTO DE 718 

OLIVEIRA, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, LUIZ CARLOS FERRARO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA 719 

GUEDES, RAPHAEL BRESSAN, ALÍRIO ANTONIO CALDART, CELSO TERNES LEAL, EDIMO 720 

CELSO RUDOLF, EMERSON SIQUEIRA, SAULO VICENTE ROCHA, FERNANDA MARIA DE FELIX 721 

VANHONI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EVALDO CAVALLI, GILBERTO FERRETTI, JOSÉ 722 

ROBERTO DE BARROS FILHO, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ELTON POLINA, JOSÉ ANTONIO 723 

LATRÔNICO FILHO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, VANILDO RODRIGUES, CARLOS 724 

ALBERTO BORTOLUZZI, MARCOS ANTONIO POLLI, MARCOS TOSCHI GRANADO, IVAN TADEU 725 

BALDISSERA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 726 

VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, ADEJALMAS GHIGGI, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ASCANIO 727 

PRUNER, LEANDRO HEINZEN, FABIANO FLORIANI GARCIA, LUIZ RAMON DA SILVA, 728 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, SERGIO AUGUSTO BECKE, CARLOS ALBERTO DOS 729 

SANTOS, ROSICLER MARIA VANTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, ANALÚ MANTOVANI, 730 

ROMOALDO CESAR SANDRINI, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, ROGÉRIO 731 

GOMES ARAÚJO, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, HELIO ROHDEN, EDUARDO ARAGAO SILVA, 732 

SERGIO LUIZ ZANELLA, EDSON JOSÉ GUENTHER, SANDRA APARECIDA ASCARI, JULIANO 733 

GONÇALVES, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RODRIGO DEL OLMO SATO, LUIS ANTONIO 734 

KUHN, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, PIERRY AVELLAR 735 

GUEDES CARVALHO, REGINALDO ROCHA FILHO, FELIPE PENTER, DION ELIAS RAMOS DE 736 

OLIVEIRA, EDUARDO SOLDATELI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, CARLOS KOYTI 737 

NAKAZIMA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS. Absteve-se: PAULO FERNANDO SQUIZZATO. 738 

Processo nº 9-100850002-0 Interessado: CURSO DE AGRONOMIA – UNOCHAPECÓ - CHAPECÓ. 739 

Relator: SÍLVIA SANTOS. Parecer: PELO DEFERIMENTO DO PROCESSO, CONCEDENDO AOS 740 

EGRESSOS O TÍTULO DE “ENGENHEIRO AGRÔNOMO” E AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 741 

“ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA”. Votação: 742 

aprovado por UNANIMIDADE, com 64 votos favoráveis. Votaram a favor: IVAN TADEU 743 

BALDISSERA, RAPHAEL BRESSAN, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, RODRIGO LUIZ DO 744 

CARMO SOUZA, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, LEANDRO 745 

HEINZEN, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, CELSO TERNES LEAL, RAIMUNDO 746 

NONATO GONZALVES ROBERT, ROSICLER MARIA VANTI, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, ALVORI 747 

JOSÉ CANTU, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, SAULO 748 

VICENTE ROCHA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, JOSÉ ELISEU 749 

KURPIEL, SERGIO LUIZ ZANELLA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, GILSON JOSÉ 750 

MARCINICHEN GALLOTTI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 751 

ANALÚ MANTOVANI, SANDRA APARECIDA ASCARI, EDUARDO SOLDATELI, FABIANO 752 

FLORIANI GARCIA, EDIMO CELSO RUDOLF, RODRIGO DEL OLMO SATO, SERGIO AUGUSTO 753 

BECKE, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, DIMAS ELIEZER DE 754 

SOUZA E OLIVEIRA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, JULIANO 755 

GONÇALVES, ELTON POLINA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, JOSÉ ANTONIO 756 

LATRÔNICO FILHO, LUIZ RAMON DA SILVA, ROMOALDO CESAR SANDRINI, EMERSON 757 

SIQUEIRA, VANILDO RODRIGUES, MARCOS TOSCHI GRANADO, LUIZ CARLOS FERRARO, 758 

JOÃO DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO POLLI, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, GECY JOSÉ 759 

GONZAGA ROCHA, EDUARDO ARAGAO SILVA, GILBERTO FERRETTI, EVANDRO JOSÉ 760 

MARTINS, EVALDO CAVALLI, ASCANIO PRUNER, EDSON JOSÉ GUENTHER, ADEJALMAS 761 

GHIGGI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, LUIS 762 

ANTONIO KUHN, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, SÍLVIA SANTOS, FELIPE PENTER, REGINALDO 763 

ROCHA FILHO. Processo nº 9-167980001-0 Interessado: TECNICO EM AGRIMENSURA – 764 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – IFC – 765 



Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Fone  (48)  3331-2008  –  Fax:  (48)  3331-2009  –  Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 

www.crea-sc.org.br                 -            crea-sc@crea-sc.org.br 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

 

CAMPUS ARAQUARI. Relator: SÍLVIA SANTOS. Parecer: PELO DEFERIMENTO DO PROCESSO, 766 

CONCEDENDO AOS EGRESSOS O TÍTULO DE “TÉCNICO EM AGRIMENSURA” E AS 767 

SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: “ATRIBUIÇÕES INICIAIS CONSTANTES DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 768 

5.524/68 E DOS ARTIGOS 4º E 5º DO DECRETO Nº 90.922/85, CIRCUNSCRITAS AO ÂMBITO DA 769 

AGRIMENSURA, LIMITADAS ÀS CARACTERÍSTICAS DA SUA FORMAÇÃO CURRICULAR”. OBS.: 770 

Conselheiro Paulo Fernando Squizzato pediu para acrescentar ao relato de plenária, o artigo 7º da 771 

Lei nº 3.144/1957 que criou o Título de Técnico Agrimensor. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 772 

com 64 votos favoráveis. Votaram a favor: EVANDRO JOSÉ MARTINS, NAHOR CARDOZO 773 

JÚNIOR, JOSÉ ELISEU KURPIEL, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, RODRIGO LUIZ DO 774 

CARMO SOUZA, SERGIO LUIZ ZANELLA, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, CELSO TERNES 775 

LEAL, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, ROMOALDO CESAR 776 

SANDRINI, IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, ROBERTO 777 

MATHIAS SUSIN, LEANDRO HEINZEN, RAPHAEL BRESSAN, ADEJALMAS GHIGGI, SAULO 778 

VICENTE ROCHA, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 779 

FABIANO FLORIANI GARCIA, LUIZ CARLOS FERRARO, EDUARDO SOLDATELI, ANALÚ 780 

MANTOVANI, HILÁRIO TEZZA DESTRO, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, LUIZ RAMON DA 781 

SILVA, ROSICLER MARIA VANTI, FELIPE PENTER, VANILDO RODRIGUES, DAGOBERTO STEIN 782 

DE QUADROS, EMERSON SIQUEIRA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, MARCOS ANTONIO POLLI, 783 

SÍLVIA SANTOS, EDIMO CELSO RUDOLF, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, BERNARDO 784 

JACINTO DAMIANI TASSO, SERGIO AUGUSTO BECKE, ELTON POLINA, JOÃO DE OLIVEIRA, 785 

ALVORI JOSÉ CANTU, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EDUARDO ARAGAO SILVA, EDSON 786 

JOSÉ GUENTHER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, RODRIGO DEL OLMO SATO, JULIANO 787 

GONÇALVES, EVALDO CAVALLI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, LUIS ANTONIO KUHN, DIMAS 788 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, CARLOS ALBERTO 789 

BORTOLUZZI, ASCANIO PRUNER, MARCOS TOSCHI GRANADO, PIERRY AVELLAR GUEDES 790 

CARVALHO, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, DION ELIAS 791 

RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, GILBERTO FERRETTI, SANDRA APARECIDA 792 

ASCARI, REGINALDO ROCHA FILHO. Processo nº 9-188390001-0 Interessado: TECNICO EM 793 

AGRIMENSURA – FACULDADE PINHALZINHO – CENTRO DE EDUCAÇÃO 794 

PROFISSIONALIZANTE HORUS. Relator: SÍLVIA SANTOS. Parecer: PELO DEFERIMENTO DO 795 

PROCESSO, CONCEDENDO AOS EGRESSOS O TÍTULO DE “TÉCNICO EM AGRIMENSURA” E 796 

AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: “ATRIBUIÇÕES INICIAIS CONSTANTES DO ARTIGO 2º DA LEI 797 

Nº 5.524/68 E DOS ARTIGOS 4º E 5º DO DECRETO Nº 90.922/85, CIRCUNSCRITAS AO ÂMBITO 798 

DA AGRIMENSURA, LIMITADAS ÀS CARACTERÍSTICAS DA SUA FORMAÇÃO CURRICULAR”. 799 

OBS.: Conselheiro Paulo Fernando Squizzato pediu para acrescentar ao relato de plenária, o artigo 800 

7º da Lei nº 3.144/1957 que criou o Título de Técnico Agrimensor. Votação: aprovado por 801 

UNANIMIDADE, com 62 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: SANDRA APARECIDA 802 

ASCARI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ALÍRIO 803 

ANTONIO CALDART, REGINALDO ROCHA FILHO, JOSÉ ELISEU KURPIEL, RAIMUNDO 804 

NONATO GONZALVES ROBERT, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, IVAN TADEU BALDISSERA, 805 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, JOSÉ ROBERTO DE 806 

BARROS FILHO, LUIZ RAMON DA SILVA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, GECY JOSÉ 807 

GONZAGA ROCHA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EVANDRO JOSÉ MARTINS, JOSÉ AUGUSTO 808 

DA MATTA GUEDES, ANALÚ MANTOVANI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, DAGOBERTO 809 

STEIN DE QUADROS, JOÃO DE OLIVEIRA, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, VANILDO 810 

RODRIGUES, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SÍLVIA SANTOS, CELSO TERNES LEAL, FELIPE 811 

PENTER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, LEANDRO HEINZEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 812 

ROMOALDO CESAR SANDRINI, SERGIO AUGUSTO BECKE, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, 813 

MARCOS TOSCHI GRANADO, SERGIO LUIZ ZANELLA, ROSICLER MARIA VANTI, FABIANO 814 

FLORIANI GARCIA, EDIMO CELSO RUDOLF, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, LUIS 815 

ANTONIO KUHN, EVALDO CAVALLI, RODRIGO DEL OLMO SATO, GILSON JOSÉ MARCINICHEN 816 
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GALLOTTI, SAULO VICENTE ROCHA, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, DIONISIO ANTONIO 817 

AUGUSTIN, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, RAPHAEL BRESSAN, DION ELIAS RAMOS DE 818 

OLIVEIRA, EDUARDO SOLDATELI, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, ELTON POLINA, ASCANIO 819 

PRUNER, GILBERTO FERRETTI, ALVORI JOSÉ CANTU, LUIZ CARLOS FERRARO, JOSÉ 820 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, EDSON JOSÉ GUENTHER, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, 821 

JULIANO GONÇALVES, EDUARDO ARAGAO SILVA. Absteve-se: ADEJALMAS GHIGGI. Processo 822 

nº 9-384770004-0 Interessado: TÉCNICO EM ELETRÔNICA – CEDUP GERALDO SALLES. Relator: 823 

SÍLVIA SANTOS. Parecer: PELO DEFERIMENTO DO REFERIDO PROCESSO, CONCEDENDO AS 824 

SEGUINTES ATRIBUIÇÕES QUE DEVEM SER ANOTADAS EM CARTEIRA: “ATRIBUIÇÕES DO 825 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA SÃO AS PRECONIZADAS PELA LEI 5.524/1968 E DOS 826 

ARTIGOS 3º E 4º DO DECRETO 90.922/1985, CIRCUNSCRITOS NO ÂMBITO DA 827 

ELETROTÉCNICA, NO QUE SE REFERE A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E AUTOMAÇÃO 828 

INDUSTRIAL, LIMITADO ÀS CARACTERÍSTICAS DE SUA FORMAÇÃO CURRICULAR.”. OS 829 

EGRESSOS DEVERÃO RECEBER O TÍTULO DE TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, DE ACORDO 830 

COM A RESOLUÇÃO 472/2002. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, com 63 votos favoráveis. 831 

Votaram a favor: DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 832 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, JOSÉ ELISEU KURPIEL, ALÍRIO ANTONIO CALDART, RAIMUNDO 833 

NONATO GONZALVES ROBERT, ANALÚ MANTOVANI, RAPHAEL BRESSAN, EVANDRO JOSÉ 834 

MARTINS, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, 835 

ROSICLER MARIA VANTI, CELSO TERNES LEAL, SAULO VICENTE ROCHA, DIONISIO ANTONIO 836 

AUGUSTIN, LUIZ CARLOS FERRARO, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, ALCIDES LEAL NUNES 837 

JÚNIOR, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, 838 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, ALVORI JOSÉ CANTU, WILSON 839 

CESAR FLORIANI JÚNIOR, IVAN TADEU BALDISSERA, EDSON JOSÉ GUENTHER, LEANDRO 840 

HEINZEN, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, MARCOS TOSCHI GRANADO, FABIANO 841 

FLORIANI GARCIA, SÍLVIA SANTOS, ELTON POLINA, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, 842 

CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, SERGIO LUIZ ZANELLA, SANDRA APARECIDA ASCARI, 843 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ASCANIO PRUNER, ADEJALMAS GHIGGI, EDIMO CELSO RUDOLF, 844 

RODRIGO DEL OLMO SATO, JOÃO DE OLIVEIRA, JULIANO GONÇALVES, LUIZ RAMON DA 845 

SILVA, MARCOS ANTONIO POLLI, FELIPE PENTER, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, 846 

GILBERTO FERRETTI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, LUIS ANTONIO KUHN, GECY JOSÉ 847 

GONZAGA ROCHA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, EVALDO CAVALLI, VANILDO RODRIGUES, 848 

HELIO ROHDEN, EDUARDO ARAGAO SILVA, EMERSON SIQUEIRA, REGINALDO ROCHA 849 

FILHO, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, ROMOALDO 850 

CESAR SANDRINI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, SERGIO AUGUSTO BECKE. Processo nº 9-851 

384770004-0 Interessado: TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA – IFSC – CAMPUS JOINVILLE. 852 

Relator: FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI BIZ. Parecer: APÓS ANÁLISE DO PEDIDO E 853 

CONSIDERANDO TODOS OS FATOS JÁ RELATADOS, VOTO PELO DEFERIMENTO DA 854 

SOLICITAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CONCEDENDO O TÍTULO DE TÉCNICO EM 855 

ELETROELETRÔNICA COM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: ARTIGO 2º DA LEI 5.524/68 EM 856 

CONSONÂNCIA COM O QUE ESTABELECE OS ARTIGOS 3º E 4º DO DECRETO 90.922/85, 857 

LIMITADO AS CARACTERÍSTICAS DA SUA FORMAÇÃO CURRICULAR. Votação: aprovado por 858 

UNANIMIDADE, com 66 votos favoráveis. Votaram a favor: NAHOR CARDOZO JÚNIOR, IVAN 859 

TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, FERNANDA MARIA DE 860 

FELIX VANHONI, PIERRY AVELLAR GUEDES CARVALHO, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 861 

LEANDRO HEINZEN, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, SÍLVIA SANTOS, JOSÉ AUGUSTO DA 862 

MATTA GUEDES, HILÁRIO TEZZA DESTRO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SANDRA 863 

APARECIDA ASCARI, EVANDRO JOSÉ MARTINS, EDUARDO SOLDATELI, GILBERTO 864 

FERRETTI, ROMOALDO CESAR SANDRINI, CELSO TERNES LEAL, FABIANO FLORIANI 865 

GARCIA, ADEJALMAS GHIGGI, EDIMO CELSO RUDOLF, JOSÉ ELISEU KURPIEL, CARLOS 866 

ALBERTO BORTOLUZZI, SAULO VICENTE ROCHA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, JOSÉ 867 
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ROBERTO DE BARROS FILHO, HELIO ROHDEN, MARCOS ANTONIO POLLI, FELIPE PENTER, 868 

LUIZ CARLOS FERRARO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ELTON POLINA, RAPHAEL 869 

BRESSAN, EVALDO CAVALLI, SERGIO AUGUSTO BECKE, LUIZ RAMON DA SILVA, VICTÓRIO 870 

ANTONIO BOLFE, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, MARCOS TOSCHI GRANADO, VANILDO 871 

RODRIGUES, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, SERGIO LUIZ ZANELLA, JOÃO DE OLIVEIRA, 872 

ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, ANALÚ MANTOVANI, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, 873 

EDUARDO ARAGAO SILVA, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, EMERSON SIQUEIRA, PAULO 874 

FERNANDO SQUIZZATO, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, REGINALDO ROCHA FILHO, 875 

EDSON JOSÉ GUENTHER, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, 876 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL OLMO 877 

SATO, ALVORI JOSÉ CANTU, ASCANIO PRUNER, LUIS ANTONIO KUHN, JULIANO 878 

GONÇALVES, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROSICLER 879 

MARIA VANTI, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA. Processo nº 9-01566001-0 Interessado: 880 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO - UNOESC. Relator: ÉDIMO CELSO RUDOLF. 881 

Parecer: PELO DEFERIMENTO DA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE CURSO DE ENGENHARIA 882 

DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, com 65 votos favoráveis. 883 

Votaram a favor: NAHOR CARDOZO JÚNIOR, JOSÉ ELISEU KURPIEL, DIONISIO ANTONIO 884 

AUGUSTIN, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, ROOSEVELT PEREIRA FONTANELA, 885 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, LEANDRO HEINZEN, REGINALDO ROCHA FILHO, EMERSON 886 

SIQUEIRA, SÍLVIA SANTOS, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, PIERRY AVELLAR 887 

GUEDES CARVALHO, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, SAULO VICENTE ROCHA, LUIZ RAMON 888 

DA SILVA, RAPHAEL BRESSAN, EDIMO CELSO RUDOLF, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 889 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ROMOALDO CESAR SANDRINI, ALÍRIO ANTONIO CALDART, 890 

DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, ROSICLER MARIA VANTI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 891 

FILHO, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, JOSÉ AUGUSTO DA MATTA GUEDES, SERGIO 892 

LUIZ ZANELLA, ELTON POLINA, HELIO ROHDEN, JULIANO GONÇALVES, CARLOS ALBERTO 893 

BORTOLUZZI, IVAN TADEU BALDISSERA, EDSON JOSÉ GUENTHER, EVANDRO JOSÉ 894 

MARTINS, GILBERTO FERRETTI, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, DIMAS ELIEZER DE 895 

SOUZA E OLIVEIRA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, 896 

FELIPE PENTER, SANDRA APARECIDA ASCARI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JOSÉ ROBERTO 897 

DE BARROS FILHO, LUIZ CARLOS FERRARO, MARCOS ANTONIO POLLI, VANILDO 898 

RODRIGUES, RODRIGO DEL OLMO SATO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ANALÚ MANTOVANI, 899 

EDUARDO ARAGAO SILVA, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, 900 

ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, CELSO TERNES LEAL, ADEJALMAS GHIGGI, ALVORI JOSÉ 901 

CANTU, FABIANO FLORIANI GARCIA, ASCANIO PRUNER, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 902 

EDUARDO SOLDATELI, EVALDO CAVALLI, SERGIO AUGUSTO BECKE, LUIS ANTONIO KUHN, 903 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARCOS TOSCHI GRANADO. 7.1.2.3. Processos de 904 

Consulta/Informação: Processo nº 6-100000180-0 Interessado: ENG. SANIT. E AMB. MARCOS 905 

FELIPE WENDT.  Relator: DAGOBERTO STEIN DE QUADROS. Parecer: TENDO EM VISTA O 906 

SOLICITADO PELO PROFISSIONAL, OS FATOS E A LEGISLAÇÃO APENSOS AOS AUTOS DO 907 

PROCESSO, SALVO MELHOR JUÍZO, SOMOS PELO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ACERVO 908 

AO PROFISSIONAL PARA: RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA E CONTROLE DE 909 

POLUIÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS. Votação: aprovado por MAIORIA, com 39 votos 910 

favoráveis, 14 votos contrários e 7 abstenções. Votaram a favor: GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, 911 

MARCOS ANTONIO POLLI, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, VICTÓRIO ANTONIO 912 

BOLFE, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, EMERSON SIQUEIRA, SAULO VICENTE 913 

ROCHA, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDSON JOSÉ GUENTHER, ALVORI JOSÉ CANTU, SANDRA 914 

APARECIDA ASCARI, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, ROMOALDO CESAR SANDRINI, 915 

ALÍRIO ANTONIO CALDART, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, SÍLVIA SANTOS, LEANDRO HEINZEN, 916 

CELSO TERNES LEAL, JULIANO GONÇALVES, ROBERTO MATHIAS SUSIN, GILSON JOSÉ 917 

MARCINICHEN GALLOTTI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ MARTINS, 918 
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CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ASCANIO PRUNER, HILÁRIO TEZZA DESTRO, DIMAS 919 

ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ANALÚ MANTOVANI, SERGIO AUGUSTO BECKE, CARLOS 920 

KOYTI NAKAZIMA, EVALDO CAVALLI, RAPHAEL BRESSAN, JOÃO DE OLIVEIRA, ELTON 921 

POLINA, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, HELIO ROHDEN, 922 

LUIZ CARLOS FERRARO, LUIS ANTONIO KUHN. Votaram contrário: RODRIGO DEL OLMO 923 

SATO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, FELIPE 924 

PENTER, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, IVAN TADEU 925 

BALDISSERA, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, JOSÉ 926 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, GILBERTO FERRETTI, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, EDIMO 927 

CELSO RUDOLF, REGINALDO ROCHA FILHO. Absteve-se: FABIANO FLORIANI GARCIA, 928 

VANILDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, ROSICLER MARIA VANTI, 929 

MARCOS TOSCHI GRANADO, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, EDUARDO ARAGAO SILVA. 930 

Processo nº 6-10000234-6 Interessado: JOSÉ CARLOS PAIVA FILHO. Relator: RODRIGO DEL 931 

OMO SATO. Parecer: QUE O PROFISSIONAL NÃO ESTÁ EXORBITANDO E, PELO 932 

ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCESSO. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, com 56 933 

votos favoráveis e 5 abstenções. Votaram a favor: RAPHAEL BRESSAN, PAULO ROBERTO DE 934 

OLIVEIRA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, SANDRA APARECIDA ASCARI, ROMOALDO CESAR 935 

SANDRINI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, BERNARDO 936 

JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 937 

SÍLVIA SANTOS, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVAN TADEU BALDISSERA, LUIZ RAMON DA SILVA, 938 

EDSON JOSÉ GUENTHER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ALÍRIO ANTONIO 939 

CALDART, EVALDO CAVALLI, ASCANIO PRUNER, SERGIO AUGUSTO BECKE, FABIANO 940 

FLORIANI GARCIA, MARCOS ANTONIO POLLI, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO 941 

BORTOLUZZI, ELTON POLINA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS TOSCHI GRANADO, 942 

ALVORI JOSÉ CANTU, ROSICLER MARIA VANTI, FELIPE PENTER, DIONISIO ANTONIO 943 

AUGUSTIN, CELSO TERNES LEAL, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, GILSON JOSÉ 944 

MARCINICHEN GALLOTTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, LUIZ CARLOS FERRARO, JOÃO DE 945 

OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VANILDO RODRIGUES, LEANDRO HEINZEN, 946 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, 947 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILBERTO FERRETTI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS 948 

KOYTI NAKAZIMA, ANALÚ MANTOVANI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SAULO VICENTE ROCHA, 949 

EDIMO CELSO RUDOLF, JULIANO GONÇALVES, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, PAULO 950 

FERNANDO SQUIZZATO, EDUARDO ARAGAO SILVA, LUIS ANTONIO KUHN. Absteve-se: 951 

RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, FERNANDA 952 

MARIA DE FELIX VANHONI, HELIO ROHDEN, REGINALDO ROCHA FILHO. Processo nº 6-953 

120000231-2 Interessado: ENG. CIVIL ANDRÉ LUIZ P. LEITE SILVA JR. Relator: HÉLIO ROHDEN. 954 

Parecer: PELA LIBERAÇÃO DO ACERVO TÉCNICO SOLICITADO. Votação: aprovado por 955 

UNANIMIDADE, com 56 votos favoráveis e 5 abstenções. Votaram a favor: RAPHAEL BRESSAN, 956 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, SANDRA APARECIDA ASCARI, 957 

ROMOALDO CESAR SANDRINI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, 958 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE 959 

QUADROS, SÍLVIA SANTOS, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVAN TADEU BALDISSERA, LUIZ RAMON 960 

DA SILVA, EDSON JOSÉ GUENTHER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ALÍRIO 961 

ANTONIO CALDART, EVALDO CAVALLI, ASCANIO PRUNER, SERGIO AUGUSTO BECKE, 962 

FABIANO FLORIANI GARCIA, MARCOS ANTONIO POLLI, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS 963 

ALBERTO BORTOLUZZI, ELTON POLINA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS TOSCHI 964 

GRANADO, ALVORI JOSÉ CANTU, ROSICLER MARIA VANTI, FELIPE PENTER, DIONISIO 965 

ANTONIO AUGUSTIN, CELSO TERNES LEAL, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, GILSON 966 

JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, LUIZ CARLOS FERRARO, 967 

JOÃO DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VANILDO RODRIGUES, LEANDRO 968 

HEINZEN, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, HILÁRIO TEZZA 969 
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DESTRO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILBERTO FERRETTI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, 970 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ANALÚ MANTOVANI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SAULO 971 

VICENTE ROCHA, EDIMO CELSO RUDOLF, JULIANO GONÇALVES, RODRIGO LUIZ DO CARMO 972 

SOUZA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, EDUARDO ARAGAO SILVA, LUIS ANTONIO KUHN. 973 

Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 974 

FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, HELIO ROHDEN, REGINALDO ROCHA FILHO. Processo 975 

nº 6-120000216-9 Interessado: ENG. SANITARISTA NADINE LORY BORTOLOTTO. Relator: HÉLIO 976 

ROHDEN. Parecer: PELA NEGATIVA EM CONCEDER ATRIBUIÇÃO NA ÁERA RELACIONADA A 977 

RESÍDUOS RADIOLÓGICOS A ESSA PROFISSIONAL. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, 978 

com 56 votos favoráveis e 5 abstenções. Votaram a favor: RAPHAEL BRESSAN, PAULO 979 

ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, SANDRA APARECIDA ASCARI, ROMOALDO 980 

CESAR SANDRINI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, BERNARDO 981 

JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL OLMO SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, 982 

SÍLVIA SANTOS, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVAN TADEU BALDISSERA, LUIZ RAMON DA SILVA, 983 

EDSON JOSÉ GUENTHER, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, ALÍRIO ANTONIO 984 

CALDART, EVALDO CAVALLI, ASCANIO PRUNER, SERGIO AUGUSTO BECKE, FABIANO 985 

FLORIANI GARCIA, MARCOS ANTONIO POLLI, EMERSON SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO 986 

BORTOLUZZI, ELTON POLINA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, MARCOS TOSCHI GRANADO, 987 

ALVORI JOSÉ CANTU, ROSICLER MARIA VANTI, FELIPE PENTER, DIONISIO ANTONIO 988 

AUGUSTIN, CELSO TERNES LEAL, WILSON CESAR FLORIANI JÚNIOR, GILSON JOSÉ 989 

MARCINICHEN GALLOTTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, LUIZ CARLOS FERRARO, JOÃO DE 990 

OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VANILDO RODRIGUES, LEANDRO HEINZEN, 991 

ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, GECY JOSÉ GONZAGA ROCHA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, 992 

EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILBERTO FERRETTI, DION ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS 993 

KOYTI NAKAZIMA, ANALÚ MANTOVANI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SAULO VICENTE ROCHA, 994 

EDIMO CELSO RUDOLF, JULIANO GONÇALVES, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, PAULO 995 

FERNANDO SQUIZZATO, EDUARDO ARAGAO SILVA, LUIS ANTONIO KUHN. Absteve-se: 996 

RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, FERNANDA 997 

MARIA DE FELIX VANHONI, HELIO ROHDEN, REGINALDO ROCHA FILHO. QUESTÃO DE 998 

ORDEM: Neste momento, às 20h, o presidente colocou em votação a prorrogação da plenária por 999 

até uma hora, conforme prevê o Regimento Interno do Crea-SC, sendo aprovado por MAIORIA, com 1000 

56 votos favoráveis e 4 votos contrários. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, ROSICLER 1001 

MARIA VANTI, JOSÉ ELISEU KURPIEL, SANDRA APARECIDA ASCARI, LEANDRO HEINZEN, 1002 

BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, ROGÉRIO GOMES 1003 

ARAÚJO, ALÍRIO ANTONIO CALDART, SAULO VICENTE ROCHA, EMERSON SIQUEIRA, DION 1004 

ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, SÍLVIA SANTOS, EVALDO CAVALLI, RAPHAEL BRESSAN, 1005 

FABIANO FLORIANI GARCIA, MARCOS ANTONIO POLLI, ALVORI JOSÉ CANTU, FERNANDA 1006 

MARIA DE FELIX VANHONI, JOÃO DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS FERRARO, JULIANO 1007 

GONÇALVES, ROMOALDO CESAR SANDRINI, SERGIO AUGUSTO BECKE, ANALÚ MANTOVANI, 1008 

HILÁRIO TEZZA DESTRO, RODRIGO DEL OLMO SATO, FELIPE PENTER, VANILDO 1009 

RODRIGUES, EDSON JOSÉ GUENTHER, REGINALDO ROCHA FILHO, ROBERTO MATHIAS 1010 

SUSIN, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, LUIS ANTONIO KUHN, 1011 

GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, EVANDRO JOSÉ 1012 

MARTINS, HÉLIO ROHDEN, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, JOSÉ ROBERTO DE BARROS 1013 

FILHO, DIMAS ELIEZER DE SOUZA E OLIVEIRA, MARCOS TOSCHI GRANADO, WILSON CESAR 1014 

FLORIANI JÚNIOR, CELSO TERNES LEAL, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, CARLOS ALBERTO 1015 

BORTOLUZZI, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SERGIO LUIZ ZANELLA, GECY JOSÉ GONZAGA 1016 

ROCHA, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, ASCANIO PRUNER, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO 1017 

FILHO, RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, ELTON POLINA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA. 1018 

Votaram contrário: RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, EDUARDO ARAGAO SILVA, 1019 

EDIMO CELSO RUDOLF, GILBERTO FERRETTI. 7.1.3. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: 7.1.3.1. 1020 
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Processos aprovados por UNANIMIDADE, com 56 votos favoráveis e 5 abstenções: Votaram a 1021 

favor: RAPHAEL BRESSAN, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ELISEU KURPIEL, SANDRA 1022 

APARECIDA ASCARI, ROMOALDO CESAR SANDRINI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, 1023 

NAHOR CARDOZO JÚNIOR, BERNARDO JACINTO DAMIANI TASSO, RODRIGO DEL OLMO 1024 

SATO, DAGOBERTO STEIN DE QUADROS, SÍLVIA SANTOS, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVAN 1025 

TADEU BALDISSERA, LUIZ RAMON DA SILVA, EDSON JOSÉ GUENTHER, DIMAS ELIEZER DE 1026 

SOUZA E OLIVEIRA, ALÍRIO ANTONIO CALDART, EVALDO CAVALLI, ASCANIO PRUNER, 1027 

SERGIO AUGUSTO BECKE, FABIANO FLORIANI GARCIA, MARCOS ANTONIO POLLI, 1028 

EMERSON SIQUEIRA, CARLOS ALBERTO BORTOLUZZI, ELTON POLINA, ROBERTO MATHIAS 1029 

SUSIN, MARCOS TOSCHI GRANADO, ALVORI JOSÉ CANTU, ROSICLER MARIA VANTI, FELIPE 1030 

PENTER, DIONISIO ANTONIO AUGUSTIN, CELSO TERNES LEAL, WILSON CESAR FLORIANI 1031 

JÚNIOR, GILSON JOSÉ MARCINICHEN GALLOTTI, ALCIDES LEAL NUNES JÚNIOR, LUIZ 1032 

CARLOS FERRARO, JOÃO DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, VANILDO 1033 

RODRIGUES, LEANDRO HEINZEN, ROGÉRIO GOMES ARAÚJO, GECY JOSÉ GONZAGA 1034 

ROCHA, HILÁRIO TEZZA DESTRO, EVANDRO JOSÉ MARTINS, GILBERTO FERRETTI, DION 1035 

ELIAS RAMOS DE OLIVEIRA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ANALÚ MANTOVANI, VICTÓRIO 1036 

ANTONIO BOLFE, SAULO VICENTE ROCHA, EDIMO CELSO RUDOLF, JULIANO GONÇALVES, 1037 

RODRIGO LUIZ DO CARMO SOUZA, PAULO FERNANDO SQUIZZATO, EDUARDO ARAGAO 1038 

SILVA, LUIS ANTONIO KUHN. Absteve-se: RAIMUNDO NONATO GONZALVES ROBERT, JOSÉ 1039 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, FERNANDA MARIA DE FELIX VANHONI, HELIO ROHDEN, 1040 

REGINALDO ROCHA FILHO. Processos nºs 186772-3, 187225-5, 188406-2, 188711-3, 188712-5, 1041 

188713-7, 186773-5 e 189310-1. Interessado: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A. Relator: LUIS 1042 

ANTONIO KUHN. Parecer: QUE O PLENÁRIO DO Crea-SC MANTENHA A AUTUAÇÃO COM A 1043 

APLICAÇÃO DA MULTA EM SEU VALOR MÁXIMO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO SUPRACITADOS. 1044 

7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Leitura do Relatório GT-1045 

Atribuições Profissionais (Decretão): O presidente informou que alguns conselheiros solicitaram 1046 

que o parecer do Grupo de Trabalho sobre Atribuições dos Profissionais fosse lido na plenária, para 1047 

que fique registrado e possamos tomar as devidas providências. Ressaltou que o relatório já foi 1048 

aprovado e será lido apenas para conhecimento de todos, não havendo deliberação. O conselheiro 1049 

Evandro José Martins, coordenador do Grupo de Trabalho sobre Atribuições dos Profissionais, 1050 

cumprimentou a todos e leu o relatório: “Senhor Presidente, Na condição de coordenador do grupo 1051 

de trabalho acima referido, venho encaminhar a Vossa Senhoria este relatório, para subsidiar essa 1052 

presidência e o Plenário sobre o assunto. CONSIDERANDO: 1 - a decisão do Plenário do Crea 1053 

tomada em dezembro de 2012 que teve como objetivo demonstrar o descontentamento dos 1054 

profissionais e deste Conselho com a incerteza legislativa que vivemos hoje no Sistema, com relação 1055 

a atribuições profissionais; 2 - a expectativa com a Resolução 1010 infelizmente ainda não foi 1056 

atendida. Outras profissões estão invadindo passo a passo as áreas profissionais do Sistema, com 1057 

consequências danosas para os profissionais e para a sociedade. E o Confea, nosso ente máximo, 1058 

não tem a agilidade para responder a esses desafios na medida em que necessitamos; Este Grupo 1059 

de Trabalho é da opinião que o Crea-SC deva encaminhar expediente ao Presidente do Confea, 1060 

externando nossas preocupações com a situação de incerteza em que nos encontramos, exigindo 1061 

uma solução rápida para a questão das atribuições profissionais, seja pela conclusão da Resolução 1062 

1010, seja por outro meio legal disponível, e fazendo os seguintes questionamentos: Quesito 1 – Os 1063 

Decretos 23.196 e 23.569 de 1933 estão em vigência no ordenamento jurídico brasileiro? Quesito 2 – 1064 

Caso afirmativo, devem ser utilizados para conceder atribuições aos profissionais neles 1065 

mencionados? Quesito 3 – Caso negativo, que profissionais ainda continuam abrangidos pelas 1066 

atribuições dos referidos decretos, se é que existem? Quesito 4 – Além dos decretos referidos, que 1067 

outras legislações estão em vigor para a concessão de atribuições aos profissionais do Sistema 1068 

Confea/Crea? Quesito 5 – Diante da impossibilidade de se matriciar o conhecimento; diante do fato 1069 

de que, diversos cursos de graduação foram utilizados como exemplo para testar o sistema 1070 

eletrônico de concessão de atribuição profissional; devido ao fato de o sistema eletrônico não ter 1071 
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apresentado resultados para a concessão de atribuições profissionais; diante ainda da legislação que 1072 

está em vigência, pergunta-se: há prejuízo em se excluir o Anexo II da Res. 1010? Após a definição 1073 

dos cinco quesitos supracitados, discutiram-se as sugestões a serem apresentadas no documento 1074 

final deste GT. Ficaram definidas as seguintes sugestões: Sugestão 1 – Encaminhar os cinco 1075 

quesitos acima ao Confea para manifestação; Sugestão 2 – Sugerir ao Confea a criação de GT 1076 

Nacional para estudar as atribuições profissionais com a representação de todas as profissões; 1077 

Sugestão 3 – Que o presidente do Crea-SC mobilize o Colégio de Presidentes dos Creas e os 1078 

Conselheiros Federais em favor da definição da questão das atribuições profissionais perante o 1079 

Confea; Sugestão 4 – Catalogar, por meio do Departamento Técnico do Crea, toda a legislação 1080 

profissional em vigor referente às atribuições profissionais. Florianópolis, 15 de março de 2013. 1081 

Evandro José Martins, Conselheiro Crea-SC, Coordenador do GT”. O presidente destacou que este 1082 

assunto já foi deliberado e discutido e foi apenas lido para informação aos conselheiros e para que 1083 

ficasse registrado em ata. O conselheiro Evandro José Martins registrou agradecimentos aos 1084 

membros do Grupo de Trabalho, que discutiram calorosamente e conseguiram contribuir com este 1085 

documento. Agradeceu também a colaboração do conselheiro Dagoberto Stein de Quadros, da 1086 

assessora Técnica Marília Márcia Domingues Corrêa e do Procurador Chefe Claude Pasteur de 1087 

Andrade Faria. Também agradeceu aos coordenadores de câmaras especializadas, que abriram 1088 

espaço para que se pudesse discutir internamente antes de vir à plenária. 8. ASSUNTOS GERAIS: 1089 

O conselheiro Paulo Fernando Squizzato cumprimentou a todos e informou que em abril de 2012 a 1090 

Comissão do Meio Ambiente do Crea-SC deliberou por fazer uma solicitação à Presidência para que 1091 

na renovação dos profissionais indicados ao Consema de Santa Catarina fossem indicados 1092 

conselheiros do Crea-SC com mandato em curso como conselheiro titular e suplente, sendo 1093 

preferencialmente conselheiros da Comissão de Meio Ambiente. Disse que na reunião da Comissão 1094 

do Meio Ambiente do mês de março de 2013 o Engenheiro Baú, assessor da presidência, esteve 1095 

com o ofício do governador em mãos na comissão, colocando que a presidência acatou a 1096 

deliberação e pedido da Comissão de Meio Ambiente, de abril de 2012. Disse que estiveram 1097 

presentes os dois conselheiros do Consema, João Guilherme, que não é conselheiro em curso, e 1098 

também o ex-conselheiro de Curitibanos, que é o suplente, Eng. Agr. Robson, que fizeram as 1099 

considerações deles e, ainda assim, a Comissão de Meio Ambiente deliberou indicar dois membros 1100 

da comissão à Presidência para que fossem indicados como conselheiros do Consema de Santa 1101 

Catarina. Além disso, disse que há um pleito para que as câmeras lá do Consema sejam também 1102 

ocupadas por conselheiros aqui do Crea, sendo também, preferencialmente, se possível, da 1103 

Comissão de Meio Ambiente. Disse que, diante disso, foi feita eleição, onde por maioria foi eleito o 1104 

Eng. Sanit. Amb. Saulo Rocha, de Joinville, para sugerir ao presidente como conselheiro. Disse 1105 

também que seu nome foi eleito por unanimidade para ser indicado para a presidência, como 1106 

conselheiro suplente do Consema. Disse que como não teve nenhuma notícia durante todo o mês, 1107 

esteve na última quarta-feira no Crea e procurou o Eng. Baú para ter uma posição oficial. Disse que o 1108 

Eng. Baú comunicou que o presidente acatou indicar o Eng. Saulo, de Joinville, como conselheiro e 1109 

vetou o seu nome para suplente de conselheiro. Disse que, em seu entendimento, o presidente 1110 

desrespeitou a decisão da Comissão de Meio Ambiente, desrespeitou este conselheiro, desrespeitou 1111 

a sua classe de engenharia de agrimensura, desrespeitou o sul do estado de Santa Catarina, uma 1112 

das regiões mais afetadas do ponto de vista de problemas ambientais e, por consequência, 1113 

desrespeitou, de certa forma, a maioria dos conselheiros do sistema. Disse que, no seu 1114 

entendimento, foi uma decisão infeliz, arbitrária, porque foi uma solicitação da presidência para que 1115 

escolhesse os nomes, o que foi feita a indicação e este conselheiro foi vetado. Disse que gostaria 1116 

que ficasse registrado em ata, dizendo que lamenta muito e não tinha interesse pessoal, apenas 1117 

algumas questões de parcelamento de solo no Consema, que precisa ser muito discutido e essa era 1118 

o objetivo da sua presença, no sentido de contribuir. O presidente salientou que as comissões são 1119 

eleitas neste plenário e são consultivas, sendo que quando levamos a indicação, de forma 1120 

democrática, solicitamos para que a comissão sugerisse nomes, o que o fez com dois nomes. Disse 1121 

que, naquele momento, entendemos que devíamos prestigiar este profissional que já era conselheiro, 1122 
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em virtude até de uma solicitação do Consema, que gostaria de ter um profissional de 1123 

posicionamento que o mesmo estava tendo, com qualidade, com ética e transparência. Destacou que 1124 

não podemos ter num Conselho tão importante um representante que vem fazendo acusações, 1125 

denegrindo a imagem deste Conselho em outros fóruns e no Ministério Público. Disse que precisa 1126 

verificar a imagem do Conselho e foi nesta linha que fez a indicação do conselheiro Saulo Rocha e 1127 

do João Guilherme. Entretanto, destacou que hoje se reuniu com conselheiros de várias câmaras 1128 

que indiciaram alguns nomes e a questão será revista e realmente podemos pensar em indicar 1129 

nomes que façam parte deste Plenário. Salientou que esta é uma prerrogativa do presidente, de 1130 

indicar nomes para o Conselho, mas democraticamente encaminhou à comissão específica para que 1131 

a mesma fizesse sugestões de nomes. Disse que, nesta linha de pensamento, prestigiou a comissão 1132 

e também, na época entendeu oportuno, prestigiar aqueles que estavam frente ao Consema, que 1133 

foram conselheiros deste Crea, dois profissionais que vinham contribuindo em importantes 1134 

comissões, sendo que hoje o mandato do conselheiro Robson terminou, entretanto vamos rever as 1135 

indicações. Destacou que não está fechando nenhuma porta, sendo que podemos discutir esta 1136 

questão de indicações, que é prerrogativa da presidência, entretanto foi sensibilizado por alguns 1137 

conselheiros e irá repensar os nomes. Destacou que gostaria de deixar isso bem claro, até em 1138 

virtude de muitos acontecimentos no decorrer do ano. O conselheiro Paulo Fernando Squizzato disse 1139 

que, em relação do João Guilherme, trata-se de um excelente profissional, até onde sabe, com 1140 

inquestionável conhecimento na área ambiental, entretanto dos quatro anos em que participou da 1141 

Comissão de Meio Ambiente, o mesmo esteve presente no máximo quatro vezes para dar satisfação 1142 

aos conselheiros dos trabalhos que está defendendo o Crea lá no Consema. Disse que acha que 1143 

ninguém pode se perpetuar no cargo, dizendo que acha que realmente é prerrogativa do presidente e 1144 

tem que ser nomeado alguém com cargo aqui no Conselho, que é o seu entendimento e da 1145 

Comissão de Meio Ambiente. Com relação a criticar ou fazer qualquer coisa contra o Crea, disse que 1146 

isso nunca fez na sua vida, não está fazendo e vai defender o Crea enquanto tiver vida. Disse que 1147 

quanto a uma gestão, que no seu entendimento é fraca e tem falhas, acha que toda crítica devia ser 1148 

assimilada com inteligência pra crescer e desenvolver. Quanto ao Ministério Público, disse que nunca 1149 

denunciou ninguém, apenas respondeu a questionamentos que foram feitos. Afirmou ao presidente e 1150 

a todos os conselheiros que tem recebido de maneira anônima muitas denúncias, entretanto não 1151 

trabalha de maneira anônima, mas tem recebido insistentemente de pessoas que não querem se 1152 

identificar. Disse que acha que tem que começar a se aconselhar com o que faz com isso porque são 1153 

denúncias que, se forem verdadeiras e se forem confirmadas, são muito sérias. O presidente 1154 

destacou que não vai entrar no mérito da questão, mas já falou que vai repensar e quanto às 1155 

questões de denúncias, vamos tratar em outros fóruns, sendo que já está nas mãos de um 1156 

advogado, que está aconselhando sobre a situação. Disse ao conselheiro Paulo Fernando Squizzato 1157 

que a sua manifestação em plenária mais uma vez mostra o sentimento totalmente contrário daquilo 1158 

que é percebido entre os profissionais, conselheiros e colaboradores. Disse que estamos trabalhando 1159 

em prol da categoria e é nessa linha que vamos continuar trabalhando. O conselheiro Rodrigo Luiz 1160 

do Carmo Souza disse que, quanto ao Consema, no ano passado esteve na Comissão de Meio 1161 

Ambiente e na época foi discutida esta questão de quem seriam estes membros e realmente 1162 

acharam que fosse mais recomendado que fosse um conselheiro do Crea, que dará retorno, terá um 1163 

respaldo maior, está no sistema e seria o mais indicado. Com relação ao João Guilherme, informou 1164 

que o conhece, inclusive o mesmo é geólogo e já esteve na plenária algumas vezes, entretanto 1165 

entende que deve ter alternância, a exemplo do que acontece com o cargo de presidente e de 1166 

conselheiro. Disse que o João Guilherme, embora esteja fazendo um bom trabalho, está há muitos 1167 

anos no Consema e esta perpetuação no poder está exagerada. Disse que imagina que o ideal seria 1168 

indicar um conselheiro novo ou outra pessoa. Questionou o porquê de este profissional estar 1169 

representando o Crea no Consema por tantos anos, sendo que esta perpetuação não é saudável. O 1170 

presidente destacou que já falou que esta decisão será revista e será acatada a decisão deste 1171 

plenário. O conselheiro Felipe Penter convidou os conselheiros a ajudarem a divulgar os 1172 

macroencontros do 11º CEP – Congresso Estadual dos Profissionais do Crea-SC para que um 1173 
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grande número de profissionais participem, discutindo os temas propostos e elegendo os delegados 1174 

para o CEP em Florianópolis. Informou que no dia 2 de maio será realizado em Mafra e no dia 3 de 1175 

maio em Joinville. Registrou que no mês de abril/2013 o SEAGRO – Sindicato dos Engenheiros 1176 

Agrônomos de Santa Catarina irá completar 30 anos e no dia 23 de abril, às 19h, haverá uma sessão 1177 

solene na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, em homenagem a este sindicato 1178 

forte e atuante em defesa da agronomia, convidando a todos para participarem. O conselheiro Nahor 1179 

Cardozo Júnior cumprimentou o presidente e toda diretoria do Crea por esta evolução tecnológica 1180 

que estamos vivendo hoje. Registrou que demos um grande passo, cumprimentando o pessoal da 1181 

área tecnológica pelo excelente trabalho. Fez um pleito, embora saiba que a rede tenha que ficar 1182 

restrita durante o processo de votação, de que gostaria que tudo que está pautado na plenária possa 1183 

ser acessado dentro da mesma rede para que possam tirar dúvidas durante a votação. O presidente 1184 

destacou que todas as contribuições serão bem vindas e podem ser encaminhadas diretamente ao 1185 

DTI – Departamento de Tecnologia da Informação, destacando que todo o mérito é do DTI, sendo 1186 

que realmente estamos evoluindo muito e a equipe foi maravilhosa dando a resposta que nós 1187 

gostaríamos. O conselheiro Juliano Gonçalves cumprimentou a todos e disse que, mesmo repetindo, 1188 

não pode deixar de elogiar a iniciativa do DTI do Crea-SC. Destacou ter sido um grande passo, que 1189 

funcionou sem falhas e realmente foi um avanço sem precedentes. Disse que esta sugestão que foi 1190 

dada de que toda a documentação de plenária esteja disponível no sistema é importante, pois vai 1191 

ajudar muito na decisão dos conselheiros. Ressaltou a importância da resposta do Confea a este 1192 

documento elaborado pelo Grupo de Trabalho sobre Atribuições dos Profissionais, dizendo que 1193 

vivemos muitas situações dentro do Crea de insegurança jurídica, sendo muito por culpa do 1194 

Conselho Federal e suas resoluções, o que precisa ser solucionado, sendo uma das grandes metas 1195 

dos Creas do Brasil no futuro. Relatou sobre um processo que trata há muitos anos no Crea, que é a 1196 

questão da maior obra de engenharia do Estado de Santa Catarina, que é a de prevenção de cheias 1197 

e de mitigação de impactos ambientais contratadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina. 1198 

Destacou que foi contratada uma agência internacional do Japão, onde um grupo de treze japoneses 1199 

efetuou todo o projeto de engenharia, sendo que é o projeto de maior abrangência e de impacto na 1200 

vida dos catarinenses. Disse que este projeto encontra-se até hoje sem anotação de 1201 

responsabilidade técnica e sem um profissional habilitado, sendo que precisamos solucionar esta 1202 

questão, que não é específica de Santa Catarina, pois esta instituição tem funcionado no Brasil 1203 

inteiro e também cada Crea tem atuado de forma diferenciada. Destacou que esta situação afeta ás 1204 

áreas ambiental, civil e de geologia de Santa Catarina e temos, sem dúvida, os melhores 1205 

profissionais do Brasil e do mundo nestas áreas, citando como exemplo o diretor regional da 1206 

Inspetoria de Blumenau, Dr. Lúcio Flávio da Silveira Matos, que é uma autoridade neste assunto de 1207 

contenção de encostas e de proteção de impactos, e também a UFSC, que é referência nacional e 1208 

mundial nos estudos que tem neste sentido. Disse que temos profissionais suficientes para atuar e 1209 

precisamos exigir que os engenheiros estrangeiros tenham o devido registro no nosso Conselho e, 1210 

principalmente, seja emitida ART destes trabalhos porque impactam a população e hoje não 1211 

sabemos quem é o responsável. Disse que esteve em contato com vários prefeitos da nossa região, 1212 

especialmente do Vale do Itajaí, colocando sobre toda esta situação e, para sua surpresa, muitos 1213 

colocaram que o próprio governo federal orienta que seja contratada esta agência internacional para 1214 

que seja mais viável de se ter o recurso do governo federal. Destacou que este é um assunto sério 1215 

que precisaríamos tirar uma comissão para que entre em contato com parlamentares para ver o que 1216 

está acontecendo no governo federal e regulamentar esta situação para que não seja mais frustrada 1217 

por parte do Conselho a fiscalização destes importantes trabalhos de engenharia no nosso Estado e 1218 

no Brasil. O presidente destacou que esta questão será averiguada. O conselheiro Saulo Vicente 1219 

Rocha disse que seria interessante exigir também a ART dos profissionais que fiscalizaram a 1220 

elaboração destes projetos, que com certeza não são do Japão. O presidente lembrou aos 1221 

conselheiros suplentes que devem devolver os tablets reservas ao final da plenária e destacou que 1222 

os conselheiros titulares têm responsabilidade pela guarda do equipamento e se forem repassar aos 1223 

seus suplentes que estejam cientes disso. Para finalizar, o presidente pediu uma salva de palmas 1224 
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para a equipe maravilhosa que foi responsável por este marco na história do Crea-SC com a votação 1225 

eletrônica nesta plenária. 9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, às vinte horas e trinta e 1226 

quatro minutos o presidente declarou encerrada a Sessão Plenária nº 814 e agradeceu a presença 1227 

de todos. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada e 1228 

distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1229 


